
Municipio de Cap;urema - I'R

Nomela Pregoeira e Comissão de

Apoio à Llcitação para execuçdo de

PregCto nas Jorntas Preserrcíal e

Eletrônico.

O Prefeito do Municipio de Capitnema, Ilstado do Paraná, no Llso

cle suas atlibuiçÕcs legeiis,

RESOLVE

Art, 10 Nomear a servidora Rosella Kriger Becker Paganl para

exercer a lunçáo cle PREGO.EIRÁ do MunicÍpio de Capanema, a lim de

contratar bens e/ or-r serviços na Moclalidade Pregão nas forrnas Presencial e

Eletrônico, para o período de 01 I 01. 12022 a 3\ I 12 I 2022.

Art. 2" Nomear , Racluel Santana Belchior Szlmanslci CarolTne

Pllatl, Jeandra Wllrnsen, para exercer: a funçáo de Apolo à Llcltaçã'o dr':,

Mr-rnicÍpio cle Capanema, a firn cle auxilíar nas licitações pârEI contrâtàÇão cle

bens e/ou serviçOs na Modalidade Pregáo nas formas Presencial e EletrÔnico.

Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de Oll0ll2022,
ficanclo nessa data revogacla a Portaria n' 7,776' DE QB 1J312929.'

Gabinete c1o Preíeito do Município cle capanetna, Estaclo do Paraná,

aos nove dias do rnês de dezembro de 202L'

Av. Pedro Viriala Parigol tle Sauza, 1oga - Cenlla - 85760'aa0
Fono:46-3 5 52'1 32I ' Fax:4 6'3552'1 1 2 2

CAPANEMA . PR
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Municíoio de
Capaneina - PR

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski
PARA: Americo Be11é

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçào

para AeUISIÇÁO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVIJNIO

4IOI2O2I DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTDCIMIJN'IO

PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE

ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORtrS E AGRO]NDUSTRIAS PEI,A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMB]ENTE,.

O valor máximo para o item foi deÍinido através do menor preço obtido

entÍe os orçamentos solicitados pela AdministraÇáo a empresas distintas, que

seguem em anexo ao Termo de Referência.

O custo tota-1 máximo estimado paÍa esta aquisiçáo é de R$

100.880,54(Cem Mi1, Oitocentos e oitenta Reais e cinqüenta e QuatÍo Centavos).

Respeitosamente,

Raquel Santana Bclchior Szimanski
Secretária Mnnicipal de Agricl-tltr-tra e Meio Anbienle

n*niau Governador Pedro Viriato Parigot de Sor-rza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3 5 52- 1321
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TERMo oe coruvÊruo N" 4íol202í ouE
cELEBRAM o ESTADo oo pannruÁ,
POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -
SEAB, E o ruurutclpto DE CAPANEMA,
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESSE
coMUM, PARA rMPLEMenraÇÃo oE
PROJETO PREVISTO NO DECRETO NO

797312021 QUE INSTITUIU O PLANO
pannNÁ MAls cTDADES rt- PPMc It.

o ESTADO OO pnRnruÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrlta no CNPJ/N4F n " 76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários,
í 559, Curitiba - Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da AgricLrltura e do Abastecimento,
NORBERTO ANACLETO oRTIGARA, domiciliaclo nesta Capital e o MUN|cíPlo DE
CAPANEMA, inscrito no CNPJ no 7 5.97 2.7 6010001-60, com sede na Av. Pedro
Viriato Parigot de Souza, 1080, Cent, CEP 85.760-000, de ora em diante
denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado pelo CheÍe do

Poder Executivo, AMÉRICO BELLÉ, residente e domiciliado no município de

Capanema - Estado clo Paraná, em consonância com o contido no protocolado n"

í7.758.361-8, resolvem celebrar este Convênio, nos termos do Decreto Estadual n0

7973 de 28 de junho de 2021 , que será regido pelas disposições da Lei Estadual n0

15.608/2007, aiém do contido na Resolução no A2812011-TCE-PR, regulamentada
pela instrução Normativa no 061/1 1de 1611212011 , ou outras que venham a

iubstituí-las, subsid iariamente, no disposto na Lei n.o 8.666/1993, na Lei

complementar Federal no 101/2ooo, pela Lel no 8.42911992 e pelo Decreto. Estad u al

n" +.tgglZOtO, celebram o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.Constitui objeto deste convênio a coniugação de esforços na implementagão de

ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades ll - PPMC ll, visando o

desenvolvimento- rural sustentável em benefício da agricultura familiar, mediante a

aquisiqão de 0.í (um) veículo utilitário, conforme detalhamento constante do Plano

de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEçAS DOCUMENTAIS
à. rniugi", este convênio, independente de transcrição, o plano de Trabalho

ãbràrãão p"ru" autoridades competentes, bem como os documentos constantes do

Protocolado no 17.758.361 '8.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
ã.-o úÀ"nt" convênio terá vigência de 12 (doze) meses, oom lnício na data da

óuúiiaçao de seu extrato na lmirensa Of cial ÉstadLral, podendo ser prorrogado nos

termos da lei, mediante termo aditivo.

t ll1

ffindaÍomÀssssou:aem18/1U2021l3|26.Asassinatura5destedocUmentoconstamàsÍls9oa'Aautentcdar]edesto
docirmento pode ser valldada no endereçoi httpsi//www.eproto<olo,pr,gov.brlsplweb/vàlldarasslnatura com o códlgol c4745d561ãao1o1d1cb96b2649bdlse2'
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERIVIO DE CONVÊNIO No 41012021- Protocolo n" 17.758,361-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEIIIA

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES
4,1. Compete ao CONCEDENTE:
4.1 .l.Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de
relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas ln /oco, comunicando
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem tecnica ou legal, bem como suspender a
liberaçáo de recursos, Íixando prazo para saneamento ou apresentação de
informaÇões e esclarecime ntos;
4,1,2,Liberar os recursos Íinanceiros em obediência ao cronograma de desembolso
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto deste convênio;
4.1.3.Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária,
com prazo de validade vigente, para a transÍerência de recursos;
4,1,4,Realizar o reglstro e controle dos recursos repassados, inclusive junto ao
Sistema lntegrado de Transíerências - SIT do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE/PR;
4.l.5.Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos
aplicados na consecução do objeto deste convênio;
4.1.6.Notificar ao CONVENENTE, quando não apresenlada a prestação de contas
dos recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos
transÍeridos, e instaurar, se Íor o caso, a Tomada de Contas Especial.
4,1,7.Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste
Convênio, emitido pelo Convenente;
4.1.8.Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio;
4.1.9.Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do obieto deste
Convênio, podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de
sua execução;
4,1 .10. Designar, em ato especÍÍico, o Íiscal da transferência, dando cumprimento ao
contido na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas

alterações posteriores;
4,1.11.Pubticar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento ate
quinto dia útil seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.
4.2. Compete ao CONVENENTE:
4.2,1.Cuúprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de

Trabalho, as eiigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio,
adotando todas as medidas rlecessárias à correta execução deste convênio;
4.2,2.Utilizil os recursos Íinanceiros de acordo com o Plano de Trabalho e em

conformidade com os procedimentos legais;
4.2.3.Previame nte ao repasse dos recursos previstos no Plano de Trabalho,
apresentar ao GONCEDENTE, prova de regularidade com a Fazenda Nacional,
incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda
Estaclual, com o Fundó de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão

Negativa de Débitos Trabalhlstas, certidão LiberatÓria junto ao Tribunal de contas
do Estado e consulta ao CADIN;

4.2.4.Mantet e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em

caderneta de poupanga específica, aberta na instituição financeira contratada pelo

CONCEDENTÊ, lnclúsive os resultantes de eventual aplicação no rnercado
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Lnser do ao protocoto 17.758.161,8 poÍ f€rnândâ Tomàss s souza em 18/11/2021 13t26, As êSSinatUras deste dOCUmento constam às íl§. 90a a auteatlcldade deste
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIM ENTO-SEAB

TERMO DE CONVÊNtO N" 410/2021 - Protocolo no 17.758.36'l -8

PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA
n

financeiro, bem assim aqueles oferecldos como contrapartida, aplicando-os, em
conÍormidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu
objeto;
4.2.5,Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta-
poupanÇa especÍÍíca vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
4,2,6.Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
Íinanceiros fixados neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta;
4.2,7.Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma
estabelecida neste convênio;
4.2.8.EÍetuar as prestações de contas parciais e final ao Trlbunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências, conforme
Resolução n.o 2812011, alterada pela Resolugão n.o 4612014, e lnstrugão Normativa
n.o 6112011, todas desse órgão de controle;
4.2,9.lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado
de Transferências - SlT, conforme a Resolução no 02812011 e lnstrllção Normativa no

6112011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE/PR;
4.2.10.lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução e gestão Íinanceira deste convênio, comunicando tal fato
ao CONCEDENTE;
4.2.11.Restituir ao CONCEDENTE o valor transÍerido, atualizado monetariamente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na Íorma da legislação aplicável
aos débitos junto à Fazenda Estadual:
a) quando não Íor executado o objeto deste instrunrento;
b) quando não forem apresentadas as prestaÇÕes de contas no prazo estabelecido;
Ç) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida'
4.2.12.Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade
competente do CONCEDENTE;
4.2.13.Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avallação dos recursos obtidos;
4,2.14.Prestar ao CONCEDENTE, qLtando solicitado, quaisquer esclarecimentos
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
4.2.15. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenclamento administrativo e
Íinanceiro dos recursos recebidos;
4,2,16. Responsa bilizar-se, de Íorma exclusiva, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previde nciá rios, íiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do

CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos reíeridos
pagamentos;
4.2.17.Responsabilizar-se, de íorma
administratlva pela execução do objeto
do(s) equipamento(s) adquirido(s)
CONCEDENTE;

exclusiva, nas esÍeras civil, penal e

deste convênio, em especial pela utilização
com os recursos transferidos pelo
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB

TERMO DE CONVÊNtO No 410/2021 - protocoto no 17.758.361_8

PARTÍ0IPES: SEAB E o MUNICIPIo DE CAPANEMA

4.2.18.Manter, para fins de controle e fiscalização do CONCEDENTE, a guarda dos
documentos. originais rerativos à execução deste convênio, pelo prazo d;10 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de conias;'
4'2.19'Manter, durante a execução do objeto deste cónvênio, todoô os requisitãs
exigidos para sua celebração;
4.-2.20. Franq uear aos agentes da Administragão pública, do controle lnterno e do
Tribunal de contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respeótivo
objeto;
4,2.21.Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência
aos órgãos de controle e, havendo fundada súspeita de crimJ ou de improbidade
administrativa, cientificar ao Ministerio público;
4.2.22.Éxiblr as marcas do Governo do Estado do paraná, SEAB e do MunicÍpio, de
acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas
no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas instítucionais no ano eleitoral,
nos 03 (três) meses que antecedem o pleito até o término das eleições (2o turno, se
houver), e a utilização de nomes, sÍmbolos ou imagens que caracierizem promoção
pessoal de autoridade ou servidores públicos;
4,2,23.Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo Íornecimento de
bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.24.Náo repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do presente convênio;
4.2,25. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores
do Sistema de Gestão de Materials, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, a teor do art.40, incs. I e ll do Decreto na 976212013;
4.2.26.Asseg u rar a observância da vedaçáo imposta pelo art. 7o do Decreto no 2485,
de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste ConvênÍo;

CLÁUSULA QUINTA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. Para a execução do objeto deste Convênio os recuTsos somam o valor total de
R$ 94.145,00 (noventa e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais), cabendo à
CONCEDENTE a importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), e, a
título de contrapartida financeira, cumprirá ao CONVENENTE o valor de R$
19.145,00 (dezenove mil, cento e quarenta e cinco reais), que serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
5.1.1, Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcanÇado com a utilização
parcial dos recursos Íinanceiros postos à disposição pelos partÍcipes
(CONCEDENTE e CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma
proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos
no caput desta CIáusula.
5,1,2, O montante Íinanceiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando
houver ampliação do objeto capaz de justiÍicá-lo, formalizada mediante aditivo e
condicionada à apresentação e previa aprovação de detalhado Plano de Trabalho
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

CLÁUSULA SEXTA- DAS FONTES DE RECURSOS
6,í, CONCEDENTE
O valor repassado pelo CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária
06500.6502.20.608.04.6257 . Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de
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Despesa 4440,4201 - Auxílios à Municípios, Fonte de Recursos 100 . Ordinário
Não Vinculado, pré empenhado sob n" 21001253, em 1211112021 .

6.2. CONVENENTE
A contrapartida financeira de responsabilidade do CONVENENTE correrá à conta da
Dotação Orçamentária: 10.01 ,20,606,20 ,01,2-210 - Atividades do Departamento
de Associativismo Agroindustrial, Natureza de Despesa: 44.90.52.00.00 -

Equipamentos e Material Permanente, Fonte de Recursos 000 - Recursos
Ordinários Livres,

GLÁUSULA SETtMA - DA LTBERAçÃo, n,]ovrlrsr{rAçÁo E ApLtcAçÃo Dos
RECURSOS
7. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida do GONVENENTE, destinados à
execução do objeto deste Convênio, serão transÍeridos em conta especÍfica aberta
em Banco Oficial, vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na
Íorma da legislação própria.
7.1. O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de
poupanÇa, em institulção flnanceira oficial, para aplicação dos recursos transferidos
pelo CONCEDENTE, em coníormidade com o estabelecido na subcláusula 7.3;
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realizaÇão das
despesas somente poderão ter iníclo após a aprovação do Plano de Trabalho, a
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
7.3. Os recursos transÍeridos enr decorrência deste convônio, bem como os
rendimentos de aplicações Íinanceiras, enquanto não utllizados, seráo
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupanÇa, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dÍvida pública,
quando a utilizaÇão desses recursos se veriÍicar em prazos menores que um mês.
7.4. Os rendimentos das aplicações Íinanceiras serão aplicados no objeto do
presente convênio, desde que obtlda a expressa autorizaçáo do CONCEDENTE,
sujeitando-se às mesmas condições rle prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada
mediante transíerência eletrônica sujeita à identiÍicação do beneÍiciário Íinal e à

obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
8.1. Na Íorma do parágraÍo único do artigo 10 da Lei Estadual no 19.2a612017 

'
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de
aditamentos de valor, apresentar as segLlintes certidõês válidas:
i) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e DÍvida Ativa da União e

Contribuição Previdenciária (art,136, inc. lV, da Lel Estadual n0 '15 608/2007);
ii) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.'136, inc. lV, da Lei Estadual

no 15.608/2007);
iii) Certificado de Regularidade de SituaÇão do FGTS (art.136, inc. lV, da Lei

Estadual no 1 5.608/2007);
iv) Certidão Negativa para TransÍerências Voluntárias (art.25, § 1o, lV, "a", da Lei

Complementar 1 01/2000);

5llt
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊN|O N' 41012021 - Protocoto no 17.758.361-8

PARTÍCIPES: SEAB E O i,lUNICÍPIO DE CAPANEMA ,1^
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v) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do
Regimento lnterno do TCE/PR e art.30, inc. lV, da Instrução Normativa n0
61/2011 do TCE/PR);

vi) Certidão Negativa de Debito Trabalhista (art.30, inc. X, da lnstrução Normativa
6'l/2011 do TCE/PR);

8.2. A vista das determinações da Lei Estadual 18.46612015 e do Decreto no
193312015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao
Cadastro de lnformativo Estadual - CADIN por ocasião da celebração do Convênio
e de aditamento de valor.
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se
junto ao Cadastro lJnificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços - Gl\4S, a teor do artigo 40, inclsos le ll do Decreto Estadual no

976212013.

CLÁUSULA NONA - DA EXECUçÃO DAS DESPESAS
9. O objeto deste convênio será executado Íielmente pela SEAB e pelo
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as noTmas de
regência, respondendo cada um dos partíoipes pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9,1, E expressarrente vedada a utilização dos recursos transíeridos, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, oara:
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou ouÍras formas de remuneraÇão ao
CONVENENTE;
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a te'ceiros da execução do objeto do
convênio;
9.1.3. Pagamento, a quatquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de [)iretrizes OrÇamentárias;
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste lnstrumento;
9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em dala anterior ou posterior à sua
vigência;
9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive,
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;
9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade;
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;

9,1.9, Pãgamento de prof issionais não vincltlados à execução do objeto do

convênio;
9.1'10. Transferêncla de recursos para associaÇrões de servidores ou a quaisquer

entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um

9.1.1'Í. Transferir recursos a quaisquer Órgãos ou entidades que não Íigurem como
partÍcipes deste instrumento ou a contâ que não esteja vinculada ao convênio.
b.2. Aà Íaturas, recibos, notas Íiscais e quaisquer ôutros documentos comprobatórios
de despesas deverão ser emltidos em norne do CONVENENTE, devidamente

identificados com o número deste convênio.
9.3. Constatadas impropriedades e/oLt irregularidades decorrentes do uso dos

recursos ou outras penàôncias de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE.a
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuals

recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de

inÍormações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual perÍodo.
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cLÁusuLA DÉctMA - DA FtscALtzAÇÃo E Do AcoMPANHAMENTo
10.1. A Íiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumenta lizadas mediante os
seguintes documentos:
a) Plano de Trabalho vinculado ao Convônio;
b) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação

in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer veriÍioaÇáo sobre as
atividades desenvolvidas, como tambem as condições em que se encontra a
execução do objeto. O reíerido Termo será expedido no mÍnimo uma vez a cada
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor íisoal competente,
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior;

c) CeÉificado de Compatibilidade Físico-F inanceira, emitido na hipótese de não
ter sido concluÍdo o objeto, especificando a proporção de execução e de
inexecução do objeto;

d) Ceúificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SFIAB certificará
motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, caso
constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público,

e) Relatório Gircunstanciado sobre a execução do objeto da transferência,
contendo, no mínimo, o seguinte:
e.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
apontando eventuais suspensÕes de repasse, a motivação das suspensões e as
medidas saneadoras adotadas;
e,2) manifestação conclusiva do órgáo CONCEDENTE sobre a regularidade da
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos obietivos e das metas,
a observância às normas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas
pactuadas;
e.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
e.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a

posterior à celebração do termo.

10.1.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como fiscal deste convênio, o
serviclor Gilberto César Wust da Silva, conforme ato publicado no Diário Oficial
do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do convênio e

dos recursos repassados.

í0.2. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como GESTOR deste convênio o
Chefe do NúcÉo Regional de FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato
publicado no Diário Oficial do Estado, a quem compêtirá as seguintes
atribuições:

a) Cúidar para que a documentaÇáo do convênio esteja em conÍormidade com a' 
legislaçáo apiicada, clesde a sua proposta, ate a aprovação da prestaÇão de

b)

c)

d)
e)

contas;
Ensejar as ações para que a execução física e financelra do convênio ocorra
conforme previsto no Plano de Trabalho;
Acompanhar a execução do Convênio responsa bilizando-se coniuntamente
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;
Atuar com interlocutor do órgão responsável peta celebÍação do Convênio;
Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;

7ltl
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Prestar, sempre que solicitado, informagões sobre a execução do Convênio;
Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar
análise e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

/.íGt,,,
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h)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS coMPRAS E coNTRATAÇÕEs
11,1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposiçÕes contidas nas Leis no
8.666/1993 e no 10.52012002, na Lei Estadual no 15.608/2007 e demais normas
pertinentes às licitações e contratos admin istrativos,
11,2, O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo,
no mínimo:
a) cópia do edjtal de licitação;
b) as atas decorrentes da licitação;
c) as propostas decorrentes da licitação;
d) os contratos e eventuais termos aditivos decorÍentes da licitação;
e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as
disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório.
'11.3, A celebraÇão de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedade direta ou subsidiária da SEAB, vínculo funcional ou empregatício com
este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos
civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, Íiscais, comerciais, assistenciais e de
outra natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OAS ALTERAçÔES
12. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta formal do
CONVENENTE, com as justlficativas pertinentes, em tempo hábil para as devidas
análises do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto.
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor
que possua habilitação para se maniÍestar sobre a questão.
12,2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do

objeto capaz de justiíica-lo, dependendo de apresentação e aprovação previa pela

SEAB de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execugão das etapas
anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre íormalizado por termo
aditivo.
í2.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de

Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos
orÇamentários e de substituição de servidor Íiscal e/ou gestor do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PRESTAçÃO DE CONTAS
13. As prestagões de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE
deverão-ser apresentadas a cada 12 doze) meses, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contaclos do encerramento daqueles meses, por intermédio.do
§istema lntegrado de Transferências ' SIT-TCE/PR, conrpondo-se, além dos

documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:
a) Relatório de execução f ísico-financeira;
b) Relatório de execução da receita e despesa;
c! Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e

comprovantes Íiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o
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emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do
CONVENENTE e número do convênio;

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da conta bancária especííica;
f) Parecer jurídico quando do langamento do edital de licitaÇão;
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento;
h) Cópia da Aia de julgamento da licitação;
i) Parecer jurídico da homologaçáo do certame;j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigib ilidade, com o respectívo
embasamento legal, quando se tratar de contrataçáo direta admitida por lei;

13,1. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e
regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas
seguintes até o saneamento da impropriedade.
13.2. A prêstação de contas Íinal dos recursos financeiros transferidos e dos
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do termino do bimestre de sua vigência, compondo-se, alem dos
documentos apresentados para liberação dos recursos:
a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes Íiscais, contendo o seguinte: data de documentos,

compatibllidade entre o emissor e os pagamentos eíetuados, valor, aposição de
dados do CONVENENTE e número do convênioi

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências,
conforme Resolução no 2812011 , alterada pela Resolução no 4612014 e lnstruÇão
Normativa n", 61/2011, todas do referido órgão de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
13.3, Quando as prestações de contas não íorem encaminhadas nos prazos
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendlmentos de aplicaçã0,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei.
13.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, esta comunicará
o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
res po nsa bilização solidária.
13.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técn co de análise das prestaçÔes de

contas apresentadas ao CONCEDENTE.
13,6. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do

recebimento, para analisar as prestações de contas, com Íundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.
13,7. No âmblto da AdministraÇáo PÚblica, a autoridade competente para aprovar ou

desapÍovar as contas clo coNVENENTE será a autorldade competente para assinar
este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL
DE CONTAS
14, A prestaçáo de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não

prejudica o ãever clo CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle
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externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, coníorme Resolução no
2812011, alterada pela Resolução no 4612014, e lnstrução Normativa no 6112011,
todas do reÍerido órgão de controle,

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DoS BENS REMANESGENTES
15.São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos
financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam,
15.1, Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de
desvio de Íinalidade no seu uso.
15.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para outras
atividades em prol da agricultura familiar ou, caso não seja possÍvel, outra destinaçáo
oom prévia autorização pelo CONCEDENTE.
15.3. Após o transcurso do prazo de vigôncia deste Convênio, somente mediante
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo
CONVENENTE, ficará sem eÍeito a cláusula de inaliena bilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do DEVER DE GUARDA DA DocUMENTAçÃo
16, Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art.20, da lnstrução
Normativa n" 6112011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de Controle Externo e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dla útil subsequente ao da apresentação de contas.
16,1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema lntegrado de
TransÍe rências-S lT do TCE/PR, as inÍormaçÕes e documentos relacionados ao
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resoluçáo n' 2812011 '
TCE/PR.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DA DENÚNcIA E RESCISÂO
17. Este ajuste poderá ser:
17.1, Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partÍcipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente do convênio;
17.2. Rescindido, independente de previa notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorregão de informação em
qualqLrer documento apresentado;
c) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
T'omada de Contas Especial.
17.3. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas
Especial, para apuração dos fatos, identiíicação dos responsávels e quantiíicação do
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluÍdos os rendimentos de aplicação,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei'
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ct-Áusula oÉcrua orrAVA - DA puBLtctDADE
18. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos Íica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. '1 10 da Lei Estadual no

15.608t2007.
18.'l. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dlas, contados da data da
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do
COIIVENENTE, competindo a este notiÍicar aos demais ntembros da Casa
Legislativa, Íacultada a comunicação por meio eletrônico.
18.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da
internet ou, na sua íalta, em sua se<ie, em local de íácil visibilldade, consulta ao
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a Íinalidade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contrataÇões realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua
página eletrônica oficial que possibilite acesso direito ao portal de convênios.

CI.ÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19, Os partícipes elegem o Foro Çentral da Comarca da Região Metropolitana de

Curitiba para dirimir ai controvérsias deoorrentes da execução deste convênio, com

renúncia expressa a ouiros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a

prévia tentativa de soluçáo administrativa.

E, por assim estarem clevidamente justos e acordados, os partÍcipes Íirmam-o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenqa de 02

(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Curitiba, 18 de novembro de 2021 .

ASSINATURA DIGITAL

NorbeÉo Anacleto Orti gara
Secretário de Estado

Testemttnhas:
ASSINATURA DIGITAL

Denise Chiapetti Adamchuk
Chefe do Núcleo Regional de Francisco

Beltrão
/Íts

ASSINATU RA O]GITAL

Américo Bellé
Prefeito de CaPanema

ASSINATURA D]GITAL

Raquel Santana Belchior Szimanski
Testemunha do MunicÍpio de Capanema
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2'Íeiía I 22ll'lov/2021 - td(ão rf 11059

I Secretarla da Agrlcultura e tlo
Abastecünento

slictlt'l)\Iu7\ DIt Ii§ t\Do DÂ^cltIctllttuIrt Ii Do
Á[À§lttctÀ tN lo - sx^ll

üxntÁ'to'rEtÀÍo DE coNvtNt()
OI,JIiTO: !lÀtc IÍ - lnl)loDr.trto
lNslRUÀrliNl'o l»i 't)l^Ns tfElt0N (l^. 1cr Io dc aionviuio 388/2021
CONVITNIiN'IIir Mrúricir)io do Rio Dotrib
IIIOIO(lOl,O: I7 70,1 366.í
IUNDÀÀlliN'l O LDGÁL: Lciü«trduâl o l5 ó08/2007 DLliledc10l!,3 666/rl
ÀSSINÁTtrRr\§r NoÍboro i\[aclrto O]tiAàÍn , Sccrctiri0 dc lírdo c ijczir

^trArdo 
Iiofnn, ' l,lrloilo

DÁ1,\DE l\SSIN^t'Lrltr\: l7 /l l/2021
I'Il,\zo Dü \,t(iÊNcr,\: t2 uo*c§
l)o \,^loll! CONClll)laNIll: lls 49.222,90
luiCtlllSOs S[^l]: nú Düpuho r" 2l00l2ll, cn' l0/l l/20:1,
l.lSCÂLl,DLÁ SLrlt,: JorSo Sdritnnrki
GDS IOR I'Dl,^SU^l]r Chclc Nriclco llcsioul,lc Í,iur ri.irrs Do Srl

Ol,r1,l'r'Or l,l,À,1c IÍ- lnt lonlcnt. 
^INS'LIII)ÀlUNlO l) lt 'l1lÁ NstrtluiNcl/ti 'lonr. {lú Conei iol9l /21)21

CON\'rlh_lrN l !]: lvÍrurichio d§ 

^lrlf 
ir

l'l{O'IOCOLOT l? 560 818!l
Ift,§*DlnÍDNTo LEGÀLr Lci Eshduíl n^ 15.608/200? e Í-ei Pcdcml n'
8.666/rl
As slN/ü UI{^s: Norbcrro 

^niclDlo 
oÍris - S ccrcrrkio dc Elhdo r c rrlor

lduüdo^ntrclú M i ri.l\cfciro
Dr§^ DL 

^sstN^l 
t,RÁr l8/l L/2021

t,tt,tzo »tt ytcÉNcrÀr tz ur*cs
l)O \tr\l,O&: CONCEDEN IE: R$ ?5.000,00; CONVllNliNl li: RS
20.318,16;
tEC(lR§OS SDAI]: Pró'&!p.nho n'21001208, ún 09/11/2021.
!ISC^L IELA SE^1,: Ede!DrlliPril
(iDs'fOR I|DLÀSEABr Chclc N úcl.o ResionNl de Mârirgl

OIrJU'l'Orl'l'lú(' ll- Inrplcrnci'lo 
^INSIRlll\ÍliN IO l)I:1R,\NSIjl:RllNCIÁr'li,.no Jc Ci,v.l,'." lrv)021

ÇONvDNIiNTE: I\'tutricil)io dc S.trlôtr. do Iiü é

l'l(o'IOCOLO: l?.64?.7r0'3
IrtiNIr\lUI,iN'rO LEC^L: Lci lslndurl n" l5 608/2007 c Lci Ircdcril r"
I66C191

^ssll\' 
TUIi^s: NoÍbcío Anaclclo oriigâra - sccrerírio ds Esrado c José

do Josuz Iurc- ItÍcl-ciio
DrfIÀ Dli 

^SSIN^!UIi 
: IE/ll/2021

l,&Azo Dri yIoiNcIÀr24 n'",..
I)o\f^LOl(r CONCIiDENTP: la 50.000,00;CONVIiNIN'iD: R52.800,00
lllCLllSOS SEÂB: Ité-llnl).nlro n' 21001l5E, cn! 08/ll/2021.
I'lSC]\Ll'Ul,Â SEÀl]r Ândró Dirs Lopos
cliS'lORl,!:LÀS[)Âl], CIulcNricluo &§gioNldc.,rLcÀrczi!ho

OIrJl]l'O, l'l'MC ll .l'r l,lt]'LcLro -lNsltt ÀlLN'IO l)li l'lt^l\sl lltIrNCL\: Ir,n,o Jr ('.., itr,.o l)'/10)l
CONvt:NliN't lir lvlrIicil)iL) de Sittr)eiin O{rtr»
PllO'fOCOI,Or l7 6t8.rl5',
!(rND^ÀllrNl'OLLc^L, Lcillíâdrtrln' lJ.atlS/200?cLcilc{!cmlt'8.6(6/rl

^sslN/Vlull,\sr 
Norl)crro Àntrolc1o Oriir{nrtr - Sccrclri!io de IlrrrLlô c l,riz

II0ri(l\rc ConN!o. l't.fcilD
lru^ Dl, 

^SSIN^1'(,ll^: 
l3/l l/202 I

l,tl,\7,o r),l vIGÊh-(ll^: I 2 nrss§s

DO V.1LOI{. CONCIiDUN'UI R§ 100.000.00
tlECl,llSOS §l)^lr; I'ró'Errfctr|o tr" 2100122r, cin I1/11/2021.
! isC,u,l'ÊI-^sll^lt: losú Rtr sitrlúl)lnr
C!:§lOl{ l'liL/\§}]r\l}: choleNúdto lloEn!tr1 dú Jdoncrj,,ho

OBJDI O: I'l'MC II - IrtrplourDnki
lNslllt,ÀlllN'Io Dlt IR 

^h_S 
I:!i IailN C l^: 'lnrno ,l! ('onvà,iô l9,l/2021

CONvLNljNIlii Àl'uricilio dD I\ltrnocl lliiís
IIIOTOCOLOT l, ó10,,i0,j-0
It]Nlrl^ll.lNlOt,lic,\l,rI4iIíi,h[1tr'1i608/2007c1,0iÍcnotrlr'3íú{i/r]
,\S§lN^l ultr\sr NorL0rto^nrolulo Orligfrs. Ss.Lclírio rtdllíndú o JNó Oil$
(1tr sil\tr cdori - l',clcilo
lrl! l)ll.{SSlN,U l,ll^: I8/I I/202I
I It,rzo uu vrcÊtcl.tr tz rrsç
Do l'ru,oIli CONCEDLN IETlt§ 151) 000,00; CoNvtNIINTE: R§ L0I 000,01);

)lICI,RSOSSJlÀl]: nú'lnnletrl,or' 2100122$..rr ll/ll/2021.
IlSC,tL l,tlL^ S[.]Ür JoÀô l{ictu(to l'rrch!lsti
(;Esl'oll l'trLÀ sIl^ll: chcfs Nricloo lloeioral dç l'il[n8i

OüJlitOr Pl'\l(l ll-lrrpl.nrc lo
INsl]tl,l\tlrNloDI,r'lR,\Nsl!:lrÊh*cíl: hÍ,rd(lecô !ôtrni:]r3/20?I
CONVÍiN!:N'I'E: Nnur iot)io {lo L sú!ôli!
l'rrOIOCOLOT l?,615,6,15-7
I:UNIL$rlNIoLEC^Lr I-0iIlínJtrslnq ls.ú03/2007tl,oiljcJc!rlr'3 666/91

^sSIN,U'trla^S: 
Norrrr roÁracle(o OrrirÂr' - S.§orAiD,lcllnrdo c,\1ó*i nho

l) 
^'rA 

l lFr 
^ss 

INÂ fUlr^r l8/l l/2021

I t,tzo utt vtt;Êtr:t,t: tz nr*s
DO \^LOR. CON (-'llD[Nll']: RS 11r0.000,00j CONViNENTE: R$ 4 000,00i
lll:(:IlIlsOSS!:Àür P.ü-Í u).nlo!Ô21001232,unr II/ll/2021
l l scrll, fli l,^ §DÀl,, l irLio Mcl! rorls
CES'lOtl lriL,l SIr\ll: CIclc Nriclco ]re!iônrl,ls (ltrnúlio ldófio

ODJ!'l-O:l'l'ÀtCll-l rt'1! rL!trn' .
lNSlRl 

^lr.NIoDI 
IR.rNs lkÍ.N('l^rTc, .oJoaonvinio]rrl2021

Co^_vENEN ll:: Iluioíf io (1. Cô,ili(lo de 

^ürenUlOlOCoLor I7.709.2r0-8
l tjNDÀ^ lEN fo l-EGÁLr !oi Drr hfl o15.603/r0070Loit;u(loírt 

"3.666/93

^§SIN,ITUIIÂ§r 
Norbcno r1nôclct. Orrigâm . Ss.rcróÍio (10 8sitrdo o loúr

À1!Nk lloN iclrr - ltofci(o.
lr!1.\ Dt: 

^SSlN,ll 
Ull\ r l8/l I/2021

PRÁzo DtiYIcÊNgt,t, 12,ú$.
DOVAl,Ottr CONCIDnN'II: I$í00m,00i CONVININÍII ItS 5.91000:
ItD(UI{SOS SIAúr l'ré.lupcnlLo no 21001217, ur I2lll/2021.
l.lScAl,l)EL^ sE/lI]] J,,io llioflrlo IlçlNlsLi
OESl'OR PEL,ISEÂlr: Chelc do NícIoResion0lde PilÂnso

olr Il: l'r,.,\rr. ;.:,1",1r0t r.'L l. -, r 0l \ú.rLJ,.rirrJ,.,
INS'fRlJÀtllN'fo DII TrL\NsItrRIrNcl À | Tonnodoc.trrônio 400/2021
CONVENI)NÍE: N1L triúltio dc Lnin rót,olL!
I'ltO lOC()l,O: l?.971i 214-í
Il)Nl)^^IEN'lOi,Í(;^L,l-ciIsr!rllÀlr'15.603/200? ôLciIcdsrtrl'3.6«lrl

^SSIN,\'rt)ll^S: 
NorLerlo À!iclcLo (!l8air - Sc.rulirio (lc llsLrÍlo s 

^d 
Llo

Àphrccnlo Àlnndu - I')rclcito
l»\'1,\ Drt rlSSlNÁl'lllaÁ: l3/ll/2021
I'n,rzo »ri t'lciiNcr,t, z,t urc*u.
DO\' LOtt! OONClaDllNl',g: Its 1,15.000,00; coNvllNrN'lg:ll! l?,tl3,ln;
RUCUIISOS §E,lDr l'iô.Etr)r{rhoü"21001211, enr l0/ll/2021.
I lSC,tLl,!l.,l SllABi c loslil'n o (lúr soülos
GtiST OR]IiLÂSr^t]: Chelc doNnü[oRu8iôtrnl (lc IvÂil)oii

olllETo: l'1,ÀtC ll. I',LDldrctrru
rrsr'rrUrrfl\ ro »t titrtrsl'l-kÊNct.\: I-..,.o.tr r ,L\ i'.o,lo2 - r2l
(roNvlrNIlNlr} Muicll)io (leQuirnidirrlLi
l,laO'IOCOLOT 17.806.210.1
IrUND^ÀlliN fOLDGr\L: l,cillsl«luô)rfl5 í032007 0 Loitcdú.l f I ó66lrl
,\SSIN,U U À,lS r Nor U*to 

^!sclclo 
Orligarô. S!creúriode llíaLlo eJos ltiÚciro

D,tl.{ l)E 1!sSINÁr'UR,l| l8/ll/20?l
I,RÁzo Dn vtcêNcI^r 21 ,**t
Do \t\t,Oltr CoNCIDBNT!r l{S 1r9.9r8,84; coNv[Á"ENTIJ I{S 8l:1,6Úi
lll,lCtrllSOS S!:^Ilr I'iú.llrl,§trllo n" ?1001237, ur l2lll/2021.
lilSC^1, l,!:l,A sliAltr Môcio Ctucitr Jrqonrclri
Cl:SlOIt l'DLlSl',urr Cllsls Núdeo ltcSionÂldu Cü lib0

oll.ll'l(r: l,l Nlrl ll- I'nLlutrrrL,)
rrr. r r,uÀrr:rr Lo Dr: r ir.rNstjclli:lr('rÀ:'ld, .o ro r'o.'.itri" rn4.ro2l
CON v]lN DN'l I r Àlrrici!io (h CIqrirvilr|ô
l,lioI'OCOLO: I3 280.267.0
I'UNlr\À,liN'lO IJic/ll,: LcilLdilhml!'15 í08/200? cl,ciIsl(rnln'3 666/9ll

ÀSSIN^lLrlt,!§r Norlcrlo r!rrúlclo OrliSrri ' S!oclírio du lnÂdo . li1!,.r1

l)Â'l.\ l)li,!SSINÁl trlt^r L3/l l/2021
t,n^zo »livlcÊi_cl^, l2 r00§cs

DO \IÁl,Olar CoNcLiDIIN lll tls 290 000,00; CONVlNIiNlli 1t5 55 465,001

IlliC{lRSOs §li,\IJ: lli+itrl,ctr|o r" 21001250, cnr l?/ll/2021.
l:lsC?ú l'liL,\ S!,\ür ÂDrôrio (:.lsoi CÂriro
cl:s-t'oIt i'rI-,\S»\ll ClLolúNúllco Rú8ion0l (lú l'rk, &rtruo

OllJli'lO: Irl)lÍC II - ! Dlstrcnlo
l§-s I'lluÀlD^_1'O DD'l iLlNs! cllCNcrÁ,'Icnro do cou!ôniô'106/202 I
(-'oN1'DNtN'l Ii: Àlt!,itit,n) (lú Sno J!tu, (lo liirnrlo
tltolOCoLo: 17.745 (85 3

lflrNlr\nlIiN'l o t,li('u,r tcil\i ükln" l5 603/-2007 o l,ci|utlcnrln" s 666/93

,\ssINÀl'trR/lS: Norii!rlo 
^rnL§ldo 

Orrirnr0 - §e.rerírio dc !sL&lo o Al,itrrncl

I»lt,\D!:^SSlr-,!r(,llÂ: 18/Ll/2021
t,tltzcl ult vtcittrct,t, tz u,".ct
Do \/,\Lolt: coNCIlI)ljNlll: R§ 301.900,00
nICIIrrSOS Sl:Âll,l'ró.ri'nrcrl,o trq 21001163, cnr 03/r r/,Ô7r
llSC^l, l'liL,\ slr^3r Oliulro a\ídqrc! LrilL.i(or(
Olisloltl'l1,,\§l'l,lll: CILúl-o Núcl0o ltúsn,' dc l'!nrr (no§,

ulrJt-Io: I l'ÀÍ(: lt - lnxIrkrlo
r\\1l{l 

^lLÀl'úl,f 
l'i(^l\slifr(l-:\('l.r: ls,.i,o lJ('o'v.:'''.40' r, r.

CON\'11^_liN lli: Mr ricilio dc laiú llonr
l'llO'IOCOLO: I7,?l,0ll'0
IlrNDr!ÀIliNlOI-ÜCrll,rI-ci!§rúLltrÀlr'l5.608rO07cl,cil'cdunl "8 6ó6/91

^SSIN/ll't,ti,lS: 
Nolltrro Arrolúo O,ri8[, _ Sc0reL,nit, dú Esltrtlo o Ilois§

Joso dcr\nJrfdu - 11s!eilo
Ir\l^ DL,\SSINÀl Ultr\; l8/l I/20?I
tR,tzo Dr:\,toilNcl,t, l? u,o."t
l)o \ltl-l)ll: coN(lil)ljN UJ: lts 220.0!0,00: coNvjjNtiN tll: k§ 1 300,u01

l{liOlrSSoS sDUtr 1![ll]rl)tnlro r' 21001217, crn l2lll/2021
trlsC^i, I,llt,À sl'ÂB: ItlcÍ D(llo l'rtr,
GDsIol{ l'l'i1,,\ sE,ll,r Cllulu Nri.lco Rcsio,rrl cÀ]rtrcrnnL3
()ll,lIi'l O: l,l)À1C ll - irnrluncrln
tNs'tttu:rtcxLo Dflrilt._sirt ltÊNcI^| lcflno dc(o vôrio ll0/2021
coh_\'l)Nl:N rIt;llítrriril,ô nu Cnl,í!!Lr
r,Rorocol,or 17.758.361,3
llI-rn'l»\nlIiNrot,!:(;,\Lr Luil]st'Jn,,l!"1t.603/21)07 gLoiI'e(lrnLl'S'666/'l

^§§INrU'IJMSr 
NoLruro 

^rrchto 
orriS À _ §.!rchllio 

'lc 
[sràlo ! Anúr]q)
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a>



v



0016

DÁ',n\ uü r\ssrNÀt ult^, l8/lu202l
IR^Z,o DIl YIClN(x,l, t2 trrcs$
I)o VU,OI1l CoNCEDtiN'llir ll§i ?5,000,00; CONVENIjN I[: )lS l9.l4i.()or
&llctlllsos §lAUr I,ró-]]nDcrhorq 2lO()l253,ur l2lll/2021.
IISC/U,l,lllÀ §lru): CilLruto Cúsr \\,rúr dr Silvr(ilS loll I,DLTI SE/lDr CIoÍo Nncho ttcgion0l(tc lirdrchco Ilcltrdo

llx'llulilO D['lDnÀÍOS r\DI'II\fOS
OIlJl.'lr),l,.nlnr. trsio l,ollJ,iL.' !oi.r I'eLtnr" Ires!t. cs
Ijt'ND,\t\ll:Nlí) l,tic.\t.r t..r lal..Ju:,r jf l: r 0u.lrul
ÂSSINÂTt,RÁS: Norb.rlo^u[ül€to ()íisrra - Sccrct irio dc Eíâdo e ?Íeiiin)

I Secretarla da Adndrdstração e da
Prevldêncla

22lNov/2021 - tdiçào r" l l0tg

t7 2r4.t4,1-3 015l2n2t
t1l/|tza2t

Co rIlcilcrlflçito dr i(lcIliÍlcacÍ0 (1ô

corccílonlcdô.or!ônio

17.300.913-5
486/2A21
l8/ll/2021

CônUlcnrcrríçi\úd! idcntilicÀfi\odo
conusl!trlc do oorLvôrio

17.34ú.ó32-7
087/2021
l8/n/2021

Conipl. rq liçiodn mqÍilicnÇio (lo
q.ncd(lcrlciocô!v6nio

17,320 r5r,2 atot2a?l
l8/ll/2n21

Con'lncr'!nríst]l),lÍ nlJNin$çno (Lo

.oNqlqrrs do couvêiio

t1.351511"4 at1/2a7t
ts/t,/2021

Conrl)lcnru!tÂçtodúidcnlilicÀçdo(Lô
corEÕd§!,0,lô!orvôiür

I7 J42.066.8 492t2021
t3/l l/2021

Conrlncnrcrúiçio (1tr i(tcnli0.trçilo r1o

co c.Jcrt.dôconvl,iô

17.I t.762-3 155/2021
l7/|1202]l

Conrd!üorlf giio dn i qÍiÍlcíÇio rlo
c! cc(lcrlc doconvôrio

17.30r.639-9 ttlt2o21
t1/|Ll2n21

conrdcnN nríqi o (li i(lc rinctr!Àô (lo
ro!ccrlcr(d.lo o0ryôDio

l? 308.835.3 115/2021
t3^t2021

ConrdunrcrhqÍo dr idàrLifi crqã0
do conocdonc do coDlenio

SEcRETARtA oE EsraDo DA ÂDMtNtsrRAçÂo E DA
-SÉAP

DEpARTAT,f ENTo DE LoctsTicA paRÁ coNTRATÀÇóEs
-ÕECON

PREcÃo ELETRôNÍco N" ii64t2o21
PROTOCOLO Nc 18.068 704-1
OBJET0i Reglsúo de PÍeços por Ja pe,.ooo oe t2 meses. prrd ÍulL.s e
.venl!a àqu Ê çào dê CÂÉÊ sUPERl0R.
INIERESSADO D.,eÍsosÔr0ãos e E'1ldades oo Esldoodo Pà'snâ.
AUTORIZÂDO Éxmo. Sí. l,laÍcoL llenílque Michetello , §ecÍ€taio dâ
Admhhlíaçào ê da Píev dência, efr 17 dê Írovembro de 2021.
ABERTURA:06 de dezefi)bÍo de 2021 às 0!:30hr§
LocAL da DISPUTA o EDlTAt.:r4!rdELE=o!!qs.9!!l-U

18223112021

sEcFÉTAnIA DE EsÍAOo DA ADMINLSTRÁÇÃo E oA
-SEAP

DEpanTÀMÉNTo oE LoG slca pAna coNTBÂÍÂÇóEs
- oEcoN

pREcÃo ELETÂôNrco N! 11

PBOTOCOLO Nc r8 069.638.5
OBJEÍO: FLrr!ra ê âv€ilualaqul§ çào d€ PÃO FSANÇÊS (KG)
INTEnESSÂ0O: D v€6os órgàos o oilidades da admil slrl]ção púb ca
do Eíado no Pêraná, nos MlricÍpLos d! CASoAVEL FOZ DO çUAÇU,
TOLEOO LTANÍA TEFÊZA DO OESÍE E MARECHAL CÂNDDO
RONDON
ÂUI'ORIZÁDO: Ermo. Sr. Socroláro do Eslado da AdminislÍação o da
Provdênclâ Mârcê H6fílquo Mich6lollo êÍn l8 do fovombíoao202l.
ÂBERÍUIlÀ:06 dô dêzêdbrô.1é 202r às 0E ô0hrs
LocÁL ds DIsPUÍA e EolÍALr !44{-lLsl1s.s!.es:!.cj4.E
ln lorm!Çó6s Çomplê ÍEnloros: w\!w. como ras oara nâ pr.0 ov.br

Marlono GLJ nrará6s

16239312021

I Secretuia d.o Desenvolvhnento Ilrb&no e Obras Priblicas

Sl,l) U, l^laÀN?\CII)r\l)il q o! ÀlLDririt,it)s irldirmloj. Ollllll Or^juls m !l'licr!Ào rlos r0!ü*x.

coNvltNto ÀrLrNlcllIo ,\DLfIVO \r\Lot{ 1()1^L 1"\LOll SI,])U

401121)21 l 455 0n0,00 t 81t l/202 t

tít4/2020 307.11t,31 266 000,00 ,ll.l l:1,81 l3/l l/t0l I

t2711020 sÀNt'o 
^N]-oNto 

Do c^tU,l 57.000,00 4ri.s81,67 l8/ll/202 t

'16258212021

I secret&rla dn
e da Cultura

Cotn:ontcaçã.o Social I Seqetari& da
Es])oúe

Educação e tlo

ÀVISO OE RESULTADO OE RECURSO

Edilal dê Concurso No 002/2021-SECC Prêm o Íécnicos 6 Técflcas da
C'r I'r6- LAB 2021, protocoono 17.483.288-9
A Secrêlâna do Estádo dâ conlunlcsqào soclâlê d3 cuLtura do Pora|á
nloÍ.0a ôos inlarassadôÊ, ern ospecrnl Bos que port ciparo[) do od tú] No
002/2021-§ECC Prêm o ÍécnLcos ê Técnicus da O! lula - láB 2021, que
€slá d sponlvêl pãra consú la no sile dà SECC
\!w.comrnlcacao.pr.0ov br â lista conrpl€1. conlendo os recursos
doÍaÍidôs e hd€lerldos na í3sê r6curs6l dâ êlspo do Ana ls6 Docutrrenlo

Paráconlêrropàr€cêrlécôico o propon€nl6 dovorá ncossarsou projolo
no Sic.CLrltLr.a - ún:?l!!!!!stc:c!!!q!,lr1al!!bll Outas lnroinaÇõ€s
pod€rão s€r obUdas por nrêio do einãil lscr cos@secc pr gov.bÍ

CuÍllibr, 22 dê novênbÍo dê 2021
Coordôna9âo do^9Õo Cullural e Eoonomia Cíativa-C^cEC

1618681202í

SEcRETARIA DE ESTADo OA EOJcAçÁo E Do ESPORTE
coLÉGlo ESTaDUAL oo PAMNÂ

Exlíâlo dêAulorizaÇão d0 Dlsponsa do Lic laçáo

Dispensa n04112021
Píotocolo: 18.283.509.0
Contrabdr: ELEVÁ0ORES coNlsÍEL LIDA
CNPJr 78 708.625/0001.08
obj.lo: co lÍataÇào do enrpÍesa €sroci, z0da n0 Prestaeão
ServÇos do Manulonção dú Elovador poí '12 rnosês, ros tennos
aÍligo34, Lnciso llda Loll5 608/2007
VrloÍi R$ 3.600,00 {kês mil ê seiscentos reais).
AIITORIZÀDO po, Ls!roci Schm tz

D relora Goral do Colég o Esladual do Paraná
Dêcta.onr 6t0512021.

16214712021





PTÀX.oDE TRÀBALHO - PROJETO.PARANÁ MAI§ CIDADE§I 2O2TT2022

2. TDENTTFTcAçÃo oo os:ero

Aqulslção dê I (um) veÍculo útllltárlo tlpo plck-up, cablne slmples, vlsando à
implemêntaÇão de açõês e polÍtlcas de dese,'volvlmento ruTàl sustentável em
benefíclo da agrlcultura famlllar.

3. VIGÊNCIA

3,1, InÍclo da execução/ vlgêncla: após.a publlcação no DIQE,
3,2, Térmlno da execução/vlgêncla: J2 mesês após a publicação no DIoE,

4. JUSTIFICATTVA TÉCNICA

O r.nunlcÍplo de Capanema é caracterizado por ser extremamente agrícola,
sendo a Agrlcultura Famlllar .domlnante nas proprledades, Abrange várlos setores
agropecuárlos, que são os responsávels pela malor ar.recadação no índlce de
partlclpação dô municíplo, Dentre os 42 municíplos do sudoeste do estado do Paraná,
classlflca-se em 11o no malqr número de produtorés cie lelte, Na produção dê aves
possui sua lmportâncla por atrlbulr mais de 50 0/o na. arrecadação, Em segulda se

destacam os setores de Grãos, Lelte.e Sulnocultura.

u01 7

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de Souza,

Fone:(46)3552-1321
loeo-centro-Bsz6o-ooP 
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1
MUNIciPIoj Capanêma

NR/SEABi Franclsco Beltrão

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO

úF: PR lcee: OS.ZOO-OOO frererone: (46) 3552-1321

Banco l Erasl) Agêncla: 0907-5

2. DADOS CADASTRAIS ]DO PREFEITO

Nome: Amérlco Bellé

t í ; p:e[ello.b-e].1.e-@çapallel}1ê, pLg oy,])]:

lfserido ão protôcolo 17.758.361-8 por: Slmone Dâmschl Vlêlra ern: 26110/2021 17:24. As asslnatLrr!s dasle .Jocumerrlo constarn às fls 43a. A autent c dade dcsre
doc!mento pode ser và dàdà no efdereço: httpsr//wrvvr.6pÍotocolo.pngov,brsplwêb/vàlldarl\sslnàtura com o (ódigor ldBbl22baIc(a8634555c7660(70d3(8.

NÍunicÍuio de
Capiurema - PIt

Capa nema

.Av. Pedro Vlrlato Parlgot de Souza, 1080 - Centro
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CI Ut]I B
O Municíplo tambám é conhectdo é conhecldo como a terra do f,1elado, no qual

produz um produto dlferenclado das demais reglões devido ao mtcroclima e solo ser
especíFlco devldo às proxlmldades do Parque Naclonal e do Rlo Iguaçu.

A malorla das proprledades se enquadram em unt módulo rural, tendo o5
proclutores que tlrar o seu sust€nto nessas pequenas áreas, aproveltando-as ao
máxlmo.

O munlcíplo de Capanema, com o apolo da SEAB- Secretarla de Estado de
Agrlcultura e Abaéteclmênto nô aqulslÇão deste veÍculo utllltárlo. âtravés de sua
Secrêtarla dê Agrlcultura e Melo Amblente, podeTá reallzar reunlões e vlsitas
constantes nês proprledades, com o objetlvo de lêvantar os problemas exlstentes e
orlentar os produtores na possibllldàdê dê dlversiflcação da produção e repassar
enslnâmêntos pôra que ôs mêsmos possam apllcar nôs cãdelas produtlvãs que

trabalham, com Isso tendo um malor desenvolvlrnento sustentável,

5. CÂPACIDÀDE INSTALADA

o MunlcÍplo dê Capanema, lhscrito no CNPJ s()b a t.'o 75,972'760/0001-60 dlspõe

de pessoa! com capacldade admlnistratlva ê técnlca para execução.do obJêto constante

deste Plaào dê Trabalho - Projeto Paraná Mals Clc.ades proposto para formallzação de

Convênlo, no rêspeltante à aqulslção de 1 (um) v':Ículo utllltárlo tlpo pick-up slmples

destlnados ôo fortaleclrnento da agrlcultura famllla ".

Informamos que o Luclr Rupolo, CREA n' PR-18517D,5efá responsável pelo

acompanhamento do convênio. Escl'õreçô, âlni.la, quê este Proponente assume a

responsabilldade pela execução do objeto prrposio eÍrr todas as fases exigldas

legalmentê, llcltação, acompanhamento da exect]ção e prestaÇão de contas.

Na estruturaÇão da Secretarla dê Agrlcultura e Melo Amblente do Munlcíplo de

Capánema, exlstem dols proflsslonãls, um Ençlenhelro Agr:ônomo, outro Engenhêlro

Florestal, 1o qual reallza .vlsltas, orlêntando, cE,pacltôndo e en§lnando os produtores

,rural§ nas aflvldades do dla a ctla em várlos setores como/ agrlcultura, bovlnocultura de

lelte/ sulnocultura, entre tantas oLrtras,

l'ambém possul, dols vêículôs para sêrêm utlllzados, sendo um dêles utlllzados a cãmpo

no§ acómpanhâmentos reallzados aos prÔdutorês rurals,

uipamentoq que dêvepr ser d nlbilizad âoP
po dê méntó

*Descreyer as as, equipamentos ou lmplemen que

execução do Projeto,

Avenida Governador Pedro Vlrlato Parigot de Souza, 1080 - Centro -
Fonel(46)3552'1321

0
85760-000

tnsertdo êo protocotc l7,7EO.!61,8 poÍ Stmono DamschMelra em: 76110/2021. 17:24. As asslnâturas íJeste documento constam às fls 43a. A a!tentic dêde deste

documenro pâde ser validàda no andcrcçor httpsr//w!vrv.€protocolo.pr.gov.b4splweb^,alldarAtslnatura com o .ódlgor ldBbL22balccê8634555.7660c70d3í8,
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*utlllzar uma llnha por tlpo

z, grr'rrrrcrÁnros

de equipanrento/ltem a ser àpolado pelê SEAB

B. METoDoLocra oe rxecuçÃo
a, o velaulo utllltárlo tlpo plck-up, lrá contrlbulr para o deslocamento dos técnlcos

da Secretaria dê Agrlcultura e Melo Amblentê para reallzação de reuniões nas
comunldades rurals, vlslta técnlca aos produtores, buscar novos produtores da
ôgrlcultura Famlllar para serêm lnserldôs nô Programa de AqulslÇão de Allmentos
(PAA), apolas nas ações das recrtperações das nascentes, entre outros.

b. A cada 15 dias serão realizaclas reunlôes em comunldades cilstlntas, até
repassar todas ãs localldadês do munlcÍplo. Após concluÍda, retoma âs rêunlõês nas

Avenida Governador Pedro Virlato Parigot de Souzaf 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

6. DEFINIçÃO E DETALHAMENTO DE META§ A SEREM ATIHGIDAS

''l 
st! Nature:õ

Dêspssá
OeBcrlçâo

Local
l!.çã

o

Dursção Indicâdor
F íslco

Custo
(R+ r,0o)

Inlclo Térmlno Qtd. Unld unltárlo
(R$)

Íotàl
(R$)

01 44,90,5200

Velculo
Utllltárlo

tlpo plck-
up

Munl
clpio

dE
Côp.
nêm

a

Após a
publlcãçã

on0
DIO E

12 l]teses
após â

Publlcâçã
ono
DIOE

1 UN 75,00Q/00 75.000,00

02 44.94.5200

VeÍculo
utllltárlo

tlpô plck-
itp

Contrapàr
tldà

Muhlclprl

Munl
cr pto

do
Crpà
nsm

a

Após a
publlcaçâ

o. no
DIOE

12 meses
após a

publícõçg
ono
DIÔE

I UN
19. t4 5,00 19.145,00

94. 14 5,0 0

Descrlção N.o Tatal

I 4r

2 - NÚmero dê agrlcultores prevlstos para serem atendidos 800

Nome da(s) Conru nldade(s) atendlda(s):
Engenhelro Plnto, CambuÍ; São Lulz, Santa Clara/ Ressaca, Porto/ Pavão, Novâ Vê"
nezô, Santa Anô, Flor da Serra/ São Pedro, Curttlbanã/ Carboni, Gaúichar Bonltal
Km54, Arrolo Gaúcho, Santo Antônlo do Sletrens/ Nossa Senhora do Carmo, Sanga
Alegr€, Tigrlnho, São Sebastlão, Sanga dos Porcos, Laléado Grande, Cristo Rel,
Santa. Terezlnhai Santa Maria, Boa Vlsta, Rlo crandensê, Filomena, Duas Barras,,
lvlarechal Lott, Faraday, Jacàré, Ouro Azul, Tlmbauva, Brlzola, Plnhelro, Redençâo,
Esmeralda e Estrela D'Oeste.

óJ{
do(umento pode ser va ldada no endereçor httpsí/www.sprotocolo,pr.gov.br/splwâb/vâlldarAsslnôtura com o códlgor Id8b122ba:.(ca8634555c7660c70d3c8
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comunidades Já reallzadâs, Assim o munlcíplo terá um dlagnóstlco real das demandas
e das nebês§idades para o desenvolvlmento do setor agropecuárlo.

c, As vlsltas nôs proprledades, serão reallzadas 3 vezes por semôna,
d. A estruturaÇão da Sêcretôrlô de Agrlcultura e I\4elo Ambiente do Municiplo de

Capanema, exlste dols proRsslonals, um Engênhêlro Agrônqmo e outro Engenhelro
Florestal; no qual reallza vlsltas, orlentando, capacltando e enslnando ôs produtores
rurals nas atlvldadês do dla a dla em várlos setoÍes como, agrlcultura, bovlnoculturô
dê leltêi sulnoculturà, êntrê tantàs ôutÍâs.

ê. A reallzáção dô processo llcltatórlo seguirá as exlgêflclas da leglslação
êspecÍflca.

f, A prestação de contas será.reallzada conforme legtslaçâo específlca do TCE do
Pa ra ná,

g. A revlsão e guarda do veículo será de responsa bllldade da Preíeitura Muntclpal
de Capanema,

h. O Engenhelro Agrônomô ,e responsávêl pelo proJeto Lucir Rupolo, fará o
acompanhamento do desenvolvlmento das ações nas comunldades e proprledades
que serão àtendldas

9, PLÀNo or arlrclçÃo Dos REcuRsos

Especlficação Partíclpes Valor R$ Prazo de
Execução

Aqulslção .de um velculo
utllltárlo tlpo plck'u p

SEAB 7 5.0 00,0 0
12 meses

Aquislção de veículo
utilltárlo tlpo plck-up MunicÍplo 19,.145/00

12 meses

TOTAL 94.14 5,0 0

10, CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Avenlda Govelnador Pedro Virlato Parlgot de souzâ, 1080 - Centro - 85760-000

Fônel(46)3552-1321

Mêta valor (R$)

Meses Rêpôsse a partlr da publlcação do extrato no
DIOE/PR

SEAB R$ 75.000/00

MúnicÍplo (contrapartlda
flnancelra* )

R$ 19;145,00

Vãlor tôtal do convênlo (5EAB +
lulunlcíplo de Capênema)

R$ 94.14 5,00

i) o-aepóstfo da iontrapa*taa nnancàlra deverá sêr concon]ltantê qo receblmento
do recurso do Côncedente.

lnserldo ao protoco o 17,758,361-8 poÍ Slmone Dãms.hl Vlelra e.r: 26110/2021 17:24, As nsslrr.turas deste documento constêrn às f s, 434, A ãuteft c dnde deste
clocumento pode ser vnlldôda no endereçor httpsr/wwrí,eproto(olo.pr,gov,brsplwÊb/vâll.larÀsslnatura com o códl9or 1d8bt22baIcca8634555t7660c70d3cB
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It". cRoNocRÂua oe exrÇuçÃo

12, DEcLARAçÃo Do REspoNsÁvrl rÉcxrco eELA elaeonaçÃo oo
PLANO DE TRÂBÀLHO

,/í.Ío1]^\
/q7-\o\
/ /rr! 41 \\
lz.l, , ri /s,l

rffufl

re. orcuuçÃo oo MuurcÍpro

Avenlda Governador Pedro Viriato Parlgot de souza, 1080 - Cenko - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321 la

inserldo ào protoco o 17,758,361'8 poÍ Slmone OamschlVlelrà emr 26/LA/2A2L !7124. As assnaturas deste documento constarn às fls. 43a. A autentic dade deste
documento pode ser valldàda no endereço: httpsr/www.€protocolo.pr,gov,brsplw€b/valldârAsslnatura com o cód gor l.d8bl22baIccâ8634555c7660€70d3c8.

Meta M€sês após a publlcação

Meses 01 02 03 o4 05 06 07 08 09 t0 11

'x x x x
Aqulslção de veÍculo
utllltárlo tlpo ptck-up

\,lome laquel Santana Belchlor tizlmanski

fl,^,,Án h, ^.."^r

:nÚrrnia DÉ^flêêl^^ it vlédlca Veterlnárla

!,o Reglsiro Conselho :Rl'4V-PR; 10,064

:argô/íuflção lec. dê Agricultura q l"leio Ambientê

-oca.l :apanema-PR

)àtã 29 dê setêmbro dê 2021 'asÍlnat#a

\la qqêlldad.e,dê reprêsentante legal do MUNICÍPIO declaro, para flns de'prova Junt(
à SEAB, para os êfeltos ê. sob as penas da lê1, que lnexiste qualquer déblto em morE

:u sltuação de lnadlmplêncla com o Tesourô Naclonal e Estadual ou qualquer'órgãt
la Admlnlstração Públlcã Federal e Estadual que impeça a transferêncla de recursor
rrlundrrs de dotacões côn(lonâdâs nôc ôr.ãmêntôs dô Fctâdô ôu ds [Jnlãô, nâ fôrm;
Jestê Plano. de Trabalho,

qmerico Bellé\ul g

)REFEN'O MUNICIPAL

240.595.879- 15

-ocal :apanema

)ata 29 de setemtrro de 2021 essf natu\\
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14 - PARECER TÉCNTCO DO GESTOR DO CONVÊNrO pELA SEAB (Chêfs do
NR/SEÀB)

Avenidê Governador Pedro Víriato Parlgot de Souza/ 1080 - centro - 85760-000
Fonel(46)3552-1321

15. MANI-FESTAçÃO DO DEAGRO - SEDE

Atestamos/ para os devldos flns, que este t'lano de Trabàlho se encontra êrn

congonâncla com as Dlrêtrlzês da SEAB e em ccrrdlÇões técnicas.para a sua aprovação
pelo Sr, Secretárlo da Agrlcultura e do Abastecrmento,

15.1. Técnlco do DEAGRo-sede,

(nomê, rêgistro no conselho dê classe e asslnatura)

a

:a rgo ChêÍê NR Fco Beltrão

Asslnatu ra

\ome Denisê Chia pettl Adamchuk.

;27 ,697 .909-00

[0cal

DâtA

15,2, Chefê do Departêmento de DeseÍ]volvln]ento RuÍal Sustentável - DEAGRO

tnsertdo ao protocolo r7.758.361-B por: Slmons DâmschMeira einr 26110/202X 17i24. As âsslnaturas deste documento cofstanr às Íls. 43a, A autentlc dada d€ste

documento pode ser vàlldada no endereçoi httpsr//www.€protocolo.pr,gov.bísplwêb/valldarAsslnatura com o códi0o: ld8b122baIcca8634555(7660c70d3c8

MunicÍpio de
Capanema - I'R

Curitlbâ. / /2027

:ranclsco: Beltrãô

Curltlba, 

- 

/ 

- 

/2027





r^ioc)-r/"+;--{(.,\
//Ir\43\\
la(".,,'/el\\úifl

3,C u0pS

re. annovlçÂo DA sEAB

Aprovamos, para os devldôs flns, estê plano de Trabalho por encontrar-se em
conformldade com a leglslação vlgente, estandô apto para sua efetivação vla
con vé n lo;

Secretário d€ Estãdo da Agrlcultura ê do Abastecimento

NABEEBILANAçILT-(LOITTIGARA I CUritIbA, .- I- /202!

Avenlda Governador Pedro víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 ,,\\Fone:(.t6)3552-132t lU l,
-_l- 

----tnser do ão protocoto 17.758.361.3 por: Slmone DãnrschM€lra arnr 2611At2O2\ 17124 Ar êrsln3turas deste docurnerto c.nstam às fls.43ô A auterrt cidaae deste

documento pode sê. val .lada no endêreÇor httpsr//www.sprotocolo,pr.gov,br/splweb/valldarAsslnatura com o código: ldBbt22bà1cc48634555c7660c70d3c8.

NÍunicípio de
Capanema - PR





a)
êPROTOCOLÔ

Documento: 22PLANODETRABALHOVEtCULO.pdf .

Asslnatura QualÍlcada realzada porl NorbêÉo Anaclêto Ortlgara em O3/1U2021 16t58,

Assinatura Avançadâ realizada poÍ Denlsechlapettl Adamchukem 2TDaza21 oS:1O, rosé Antonlo carclà Saena eÂ03fif12a2715r29, tÍaÍ(io
da Sllva em 03/1U2021 15r30.

Inserldo ao protocolo 17,758,361.8 por Slmone Damschl Vlelra emi Z6/|O/ZOZL f7.24,

Documento assinâdo nos termos do Art, 38 do Decreto Esladual no 73A412021,

A autentlcldade deste documento pode ser valldada no endereçor
https://www.êprotocolo.pÍ.9ov.br/spiweb/validarAsslnatura com o códigoi
1d8b122ba1cca8634555c7660c70d3c8,

liu
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGR CULTURA
E DO ABÀSTEC]M ENTO

RESOLUÇÃO No 044, de 4 de abril de ZOZ2.

Subsliluição do soNidat na funçáo do liscal
das Canvônlas abalxo enunclados,

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com

fundamento no art. 40 da Lei n' 19.848, de 3 de maio de 2019, nos termos do

Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n' 5499, de 20 de agosto de

2020, e considerando as exigências da Lei no 15.608, de16 de agosto de 2007, e da

lnstrução Normativa no 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,

RESOLVE:

Art, 1o Designar Antoninho Fontanella, RG no 3.882.979-3, Ricardo

Martyn Kaspreski, RG no 5.071.681-3, Eliane zanrosso Zibetti, CPF no

908.018,909-00 e Agustinho Girardello, RG no 4,672,704-5, como servidores

fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos Convênios e

Fomentos adiante enunciados, em substituição ao atual fiscal, com a atribuição,

dentre outras, de emitir os relatórios necessários, inclusive para certificar a

adequada execução do objeto conveniado, com a observância das condições

consignadas nos próprios ajustes e nos respectivos Planos de Trabalho,

NO SIT lnstrumento Tomador Fiscal
TC 153 177 re Antoninho Fontane a

48325 Íc 051 174705704t2021 Barracão Anton inho Fontanella
) 5'18 176650508i202 iela Vista Caroba Anton inho Fontane a

) o57 176824000t202 or a Serra \ntoninho a

50537 Íc 349 179159627 t2021 Manfrinópolis Antoninho Fontanel a

5122 IC 561 1776143601202 Marmeleiro \nton inho Fontanel a
TC 48 17644247612021 Péro a D'Oeste Antoninho Fontanel a

50751 TÇ 462 17668294912021 Pranchita Antonin ho Fontane a

49946 Íc 258 1788486821202 Rea eza Antonin ho Fontanella
4705 rc 247 14883333812017 Santa lzabel do Oeste Antonin ho Fonta nella
3751 TC 168 145667607/2017 )anta lzabel do Oeste AntonÍnho Fontanella

34963 Íc 298 148954720t2017 Santa lzabel do Oeste Antoninho Fontanella
48288 TC 050 176738855i 202 Santo Antonio do Sudoeste Antoninho Fontanel a

4803I Íc 013 17462027 /er Antoninho Fontanella
51 109 TC 522 178230328t2021 ialgado Filho Antoninho Fontanellâ
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETAR A DA AGRiCULTURA
E DO ABASTECIMENI'O

Santo Antonio do S





1f002'/

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA AGRICULTURA

E DO ABAS'TEC MENTO

Art, 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se,

Cumpra-se,

NORBERTO { À! nâdo dcío,módro6

/\à.^RAr1,,,eoo
O8T GAIIA:2ll5628 ;,d., r,ruMo,v!,
7s2o t/ **'

Norberto Anacleto Orligara.

K.tu
d



ta



44 5'Íena lA7lAbl2022 - [diçãrr n0 11153

de Laite pan or Ji ! tlo prcsmüo Laite dh
Ctionçor.

O SECRETÁNIO DD ESTADO DÀ AGRICULTURA E DO

AB^§TDCIMENTO, no uso d6 §nn§ &ibuições quo lllo cortorcn o .n, 90,

psrágÍaib único, hoho II, díl Constiluiçro do Estn(to do pnr0ná, nd,4,, inciso II,

dr Lei no 19.848, ile 3 d6 m0io do 2019, e,rr. t7, in isos I s vI, cto Ro8lllunenro

ds soflb 00ovodo n0 Íbrnn de orcxo pclo Dcorsto o' 5.549, dc 20 de usosto (ro

2020,0 considcrondo o dhposto n0 Lci n' t6.475, de 22 ds trbril de 2010, !l1. 2,,

incisos I o lil, do D€crcto n0 4,6?5, dÊ 23 de mâio de 2012, orr,4", incisos lV Vl
vll e Ylu do Dccreto n" 3,000, d0 ? de dczembío de 2015, âd.228, § 20 do

Dêo,âto n' 10,086, de l7 dejrnciÍo de 2022,

RESOLVD:

Arl. l'Instllülr n Comissdo Especi0l Ítü CrederEio ellto Lesporsúv€t

pola ol0boÍflçno do Edit0l de crcdctroj0nonlo o pclo coMüçao dos procedilElto§

do convoooçôo dns Usinas do Bonclioinrrcnto de t ito jnrcrcssndos cm se

cred€noiírctn N SecÍct(Íi0 de Eslldo du AFicultuLo o do Abastcchnonto lar
forncccrcn) lcitc poslcurizfldo iúcgral onriqucsido no público bsncÍiciriíio do

lrogr0mâ kile dns Crionçor, jrsrihrldopcln Lci,1,'16.475, Co 2010.

Àri 2' Dosigmr pirâ comlore,n â Conrissão Dspccint do

I -l)clo Sc.rcloriü dc [stado d! ASrioulhm o do Abnstccnncnlor

n) Mârcio Çaroi0 Jocomeui, RO n,3.202.987"6 SS!/!R, n. qunlidsdo

dc coordonúdor;

b) Bc(triz Codoydr Roch ,lac tr" 6.390,146.? SSp/pR,

c) nrioso d0 M0rclrida Siivo, RG n" 10,232,839,6 SSp/pR,

d) Fllncisco Porcz Junior, RG llü 3.103.]E4-5 SSI/t,Ri

II - pelo Instituro dc Desonvolvimo to l{ur0ldo I'0rnnÁJapaÊErnlrcr,

lvlnrhm Elhs MtilleÍ, ll.c no 15,359,224-l SSp/IR

III - Icl0 ScorcloÍb dc Esl0(lo du Jusliça, Ianíli! c Trabalho, SaÍo

CamsiÍo Rooln dr 60mâ e Silvâ, RO nc 15.837.309-2 Ssp/pRl

Iy - pul0 Sccrolsrio ilo EstâÍlo rl0 SúúdB, ?cdrc PÍrulo Pcúoso, RC n"

5.1r5.t39-6 SSP/PR.

Art 3'Os l.âbâlhos dâ Comissõo E,pc(iut do Credenciamcnlo

onoeí0nr-6§ llo teíno da vigenoifl do Edilal de Crcdencianuú1o dc U6im, d.

tssneÍioiamenro dc trite.

Art. ,l'A pLesenlo Rcsoluçáo onku em vigo! nu dato de suü publioallo,

)n 2B

Norbedo Alaclelo Odigüa.

RD§OLUÇÁO N'0í4, de 4 d6 Âl,rllds2022

3293412022

Substitriçdo .lc srttidor n« litição da

lital<lot Corrêtios abnito en naiudos

o sEcRETÁRIo DE EsrADo DÂ acRrcut]TuR E Do ÂBAs-

TECIMENTO, ro $o do 6u.rs slribüiçôes leg!h . rc8nlimcrr0ros, con) lurÍl -

'n6nlô 
nu o ,4"daLci^" l9.84srdu3do oio dç 2019, nos lçrmos do Rogulu-

trrcÍlo di scávPR, oplovâdo pclo D,Jsrcto n'5499, dc 20 dc ogo§to do 2020, o

considorondo os oxisênohs da Lii Ío 15,608, ds l6 do ogoío de 2007, e do lnshr-

çIoNo.malivo nc028, dc20ll do Trjbnnúldc Conke do Estadodo Pamú,

RESOLVE!

Arí l" DcslgÍÂÍ Ánlonlnfto lonl0nrllr, RC n"3,882,979"3, Rl0Êrdo

Mârlyn Kospresld, RG n" 5,071,681-3, Ellono ZanÍoc$o zlbeitl, cPF no

908 018,909.00 c Asulllnho GlÍurddlo, RG n'4.ó72.704.5, como 6crvidorcs

lircoh rcrponsávois pclD aconrponhomenlo c llsooli2Àqãu dos ConvSnios a

Fomuílos odinntv lruíoi«lus! rih substiluigío ao rlLül lh00l, con o aüjbuiçio,

donks oul.os, do o'njth os rclotórios noc€§sÍrios, inclNivc p0r cq'tiÍlcrr ü

trdeqwd execuçgs do objeto conveni do, oom s obsenilrçh dâ! condiçôes

çonrisnúd0s nos próprior ojLrstcí o trôÊ.espcclieos lhnos doTrubrlho.

I !!l-!
io44l

l*- 3ú0 LE r06782!/2021

423 l1'11()1748,12A21

581 l?598012

N"SIT tiscsl

Ç ts7 tJ1987180/242
05t t747A5141120'r

TC 518 176650s0s/2ú21

50537 TC 34' l19 t 5tlz1l2t)?. )

lis

1C1t! n (442116t71)7 )482.14

.i,1105

lJ75l TC 1ú8 145667007/2017

31r61 \c298 t 4895472V2A1'.1

482E8 tar 05ú 176738855/202 t

50701

5tt20 tq 528 17686901t9/2021

1C 3?' l?ll0 t4l l5/202l

50750 TC 4ait t164681Aü2A2 t

5 251 1Ç 5lra |t 9a1012r2021

i054t TC 351 l8108r340/2021

1Ct 323 n?599211t2\t2I

5Lr62o 1 C 382 t1 7 tJ4',t 252 i2u2 I

50t0i TÇ?19 t7910t24312A?l Pinhrld! Sü)

TC. 339 t',l (1 397 3Al2t)2 I Pinholdç §ro

546t7

50545

L-
508?7

TC 154 t7ó55ó123/2021

50106

frúú

1C280 t16821t4 r2u2 L

51224

5l]73 Ricoldo Mâdins Kâs-

n8441 'tc075 t7291t443/2A21

,l1r,ll

48'11'

t c lr0 r64I 15r 78/?020

48441 1C 077 l7,l l5ll(ll/2021

51420

1( (r72 r71507402i20? L
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DO l' RANÁ, Io nso drs rlÍibrLiçõcs quc lh! conicr. o rrriso lB, iDoiso
II, do Ánexo 0 qLro so rclorc o I)€or.ro n" 4.3??, Llo 24 do ibril dB

2012, c0usi(lgrü,1(10 0 disp0st0 n0 PÍ0l0c0lsd0 n,' 18,7J9.5E6.0, c çrn
0onturnridcdu 0onr í 0rliBo 80, dÍ I,0rtírir n.280, dc 28 de surcnbí, de
2018, dcslr 

^l)^PAR,Rl,lSOtVF,: ^rt. 
lo Renova o ocdclcirmenro d

crntrcsx Lla lrüJANU MoRUlna MAcÁL Àus ftcuEllt^ - MU cNt)J
sob D'34.655.386/0001-91, coor oÍlcrcço ur ]lrra Josú ItcDcdiro d0 Silvr, r,,l?0,
Ccnlro, Surtun! do Ilarlré, lishdo do Pnrlllá, pur! n rtividLrdú do prcsldrito d(
s.r!iço de inspsçio s rjlÍrir e indusrrlrl e.r esrÀbúhoj renlos dc prcdukN do
oÍigcm 0linírl rcgislrídos 

"0 
ADA! R 4d.2,Àprcshção do scrrrço (tc irrsp!ção

s,rniliriae iLxl$tÍlaldc qu0lnrh o üllgo i,, dovÕni rlcjr(1cía0 (Litpo$o ! ponâr;r n,280,
(le 28 de sere|rtlo de 2018, diÁD^PÀR, seiÍr lrej lzo Jos den$is rrMetros l)Omrativos
cjlndúl e [dclal (lD ir]sl)e!;io (lo produros dg orls0nr anlnral. A ü lqO crctcrsiInr0nl(r
ú villdo felo pcriodo (lu 0l ( Í, âno rL pa ií de 05 rl. Ítbr L dc 2(122, nulc (lo sú
rcnovudo Nn 0lnrcnlc rIedi tc rülirLirir)rcnk nrolocol0do r)ú Untd do l.ocrt orl
l(úglona dí 

^l)Ahli 
rté lÍ) (tÍl)nD di0§ do vcnoiNcnlo, !a lDflni do (ntgo iJ,, d0

I)ortrrian"280, dc28 dcsclcnlbrodc2018, dr^D^!AR Aít 4.L\ruI,odariic ri
onr vigor n! ili! (lc sur rrbliqrçi\o, Put,lirLLrc,su. ()1',{trrIR CDS^lt r\tAlr,I tNs,

3283ô12A22

I Ilnive rsidnde Estadual de Muringa

32944t2022

AGoNCIADt Dt)I,'ltsAAGttot,DCUÁnr^Do r, nnJ\Á-ADAIâR
POIiTARIAN'072, DA OI DNÁBRILDE2022.

o DIRETOR T]IltsII]IiNTD DÂ ÀcfINcIA DI' DI).DS,\ AGRU,ICUÁRIA
DO I,AR NÁ, no rso das ütÍibLriçõcs qüc lhc coni'crc o fir1igo 18, inciso
VIll, do oucxo a (tuü s0 Íelrrc o Deulto ro 4 37?, dc 24 dc lLril dú 2012, u

c r conlbÍrnidnd0 ro írr. ll dâ LciEí. n" ll.016, dc 20 do dezcnrbro dc 2011,
resolvsr An.l" Desigirr, scrvi(lo( JACQUELINIT NIJN!lS À1^ClÍ^DO D^
SILV RC r' l0 006.296-8 SSI'/l'l(, p.Ía rcspordcr fclns 0rivnh,Lcs rclârivis
ü DivisÍo dc AdmiuiÍÍdçilo (h l:rolLL i( GeÍê cir 

^drniuhtr{tiv!, 
no poiodo

2510412022 i 2t1la5/2a22,.ü sLrb§rirLligÍo ) sefli(lor Iil\ÍIiRsoN PINIIEIITo
MDNDES, RC n" 8.813.5ó9J SSI/!R, por »)orivo dc fórirs do iirrlôr. Arr.2'Dslfl
lonúh cnlm cnrvigoi nB(ht.ilo ürâ public!Çâo. Publiquc{c OT IÍIllCtSÀli
M^l(UN§, Dirôt0Í Presidente.

^otNCrÀ 
DE DrirrEs^ 

^cRot,ocuÁ 
RI^ Do r, R^NÁ-^D^t^R

TOIITARI^ N" 075, DE 05 DE AI]RILDIj 2022,
O DIRI1OII PRI'SIDIIh']'T DÀÀCÊNCIA I)It DIII'IISA ÂCROI'TCIJÀRI,\

Art. 2' Est. Rcroluçüo .ntrô cnr viBor m dala dc 3us public0çÀo,

Norbcío^ clcroortiStrm

PORTARIA N."225l2O22.PRII
o l,rô-rciloÍ d. Ruoursos Humanos c Âssnrlos ComrmilóÍios d, Univorsnhd,
tisrlduuldo Marirsá, no usode sLüN ulÍibuiçõss leBiis e consideÍ0ndo os EdilBis
o' A44l2t)22-PIlH, n' 09)1202 l-PR H e s Ponârir n" 3 E3/202 I -PIIH

RESOLVB
Arl. ls Proffolr! po, 12 nrcses, o pr0zo do yâljd0d€ do Tcslc SDlctivo paro
{onrratoçÀo dc DloquÍrlco, Té0 co cn Enfcl1n0geu c Té!ülco c'll
Rrdiologià abcrlo po. meio do Edilal n'044/202 l-PIt l.Í, em coíibímklÀdc conj
0 Edital n ! 093/2021-I'RH, dD 15.06.21, ,ublicÀdo tro Suplcnrcnto dc CorcuÍso
Iúblioú do Diário Ofici.l(lo Eltr.dú n.' 10954, dc ló.06.21 e homolosído ror
lrDio dâ I'ortnriâ D'383/2021-!lH, publicsdr' no Diário OIloiold0 Usl0do do
I0rNrú - Supbmonlo dc CoÍ0'rísos, n0 Edj,rão n" 10961 de 21.06.2021, pá8ins

27.
Art.2r Dsta poíorin cnlra cn vigoÍ na dâtl de sua püblicâçlÍo, ícvog,rdas 

'rsdistosições em cotrráíio.
MuÍingó, 06 de Àbrilde 2022.

Prou Mo. Lsl, Olávio de OliveÍn Goul$í.
Pró-roiro.dc Rcclnoy Ilumonos o Âssünlos Cornunilórios,

32943t2022

I'OIT.TARIA N,"22612022n'RH
O Píó-rcitor do licoursos IlsNnnos 0 Assuntoe Connnriúrios d0 Univcsklodc
Eshdu0l d0 lvtnringá, no usode 6109 Írtribuições legâis e congidcrando os Editâh
tr' 045/2022-PRII, D" I0212021-IRII, oc 136/2021-PRtl e I' Ponori tr'
39 2 I 202 I -P R I t, f 442 I 202 l1t\t I

RESOLVE
Àú 1! ProrroB0r, por 12 msscs, o nnzo do v0lkl0d0 do Toslç Sclclilo pMn

conkâlnção dc Módlco (Chürgls I'cdlÍtrlcu) c Àtúdloo ('llIlplu InhlNlv!
NeonatÀl) abcdo por noio (lo Edihl n"045/2021"}RII, cm.oniornridodc corn o
Bdiisl n." 102/2021-lRH, dc 29.06.21, lublic0do no Suplenronlo da ConcLuso
!úblico do Dióljo Oíjohldo Dsisdo tr.c 10965, do 01,07.21 c lnrnolos8.lo poÍ
rnciú dfl I'ol1aria n" 392/2021J'Iü1, publir0da no Diário oÍioiai do tssl0do do

Iurunú * Suplorncnto d0 Co sursos, n$ Edhdo n' 109?l de 07.07,2021, pásin0
19 § p0rn Çonxnlôçfio dc Médlco (orloprdkto) nborlo por nreio do Editil
n'045/2021-l,lul, e conlo.niidele cônr o Edillrl n.' l3í2021r'tu1, Jc
13,08.21, prülhado no Sutlonretrlo dc ConcoÉo l(l,licu do Diarb OÍioill d.
EstÂdo n." 10916, do 13.08.21 c lurnolos.do por nEio du Puítrrir tr" 44212021-
PRII, publicodo no Diúrio Olioiül do Esiado (lo PuÍünú - Supl0nrenlo do

Concucos, n ldi9io r" I l00l do 18.08,2021, !ósjno 09,
ÁÍ,2e Bsrs poÍlÍlrin cílrs rn) vigor n dnlâ dc suâ ptúlicoçÃo, revo8siios Írs

disposiçõcs cnr collíório.
Mmingú,0ó dc ubrildo 2022.

Ircf Mc. Lui§ Otávio dc Olivein Coulâí,
Itú-rc ilo. dc Rccursos llumarcs e As§uilos Conruiláiios

3295112022

4ú095 TC 289 16641 121812A20
Bcltrio

45ú97 'ic r97 tíi?4t(?ri2020 l'únuhro
IlcLkIo

Iticard() Ma(lns Krs.

48412 TC 0?t 173139508/202 r

5t441 'rc l2l t7470321y202 t

Li!
lc o7o l76a6r?arDõrf

4E76t TC l4l 17107lt38 t/2021 IticiLÍlo MMrids KN-

4843t 'lcüo 17 298942At202 |

48517 TC 088 17403844-
9/2021

54294 lC3lO ll(,t 182ót/202I

48811 I('169 173321773/20,

48,l]0 fa !69 t 121921291202 |

454't6 1C \6t I §46)6244t2d21

1C t42 It4A715',10/2121

481tJ7 TÇ \2517218268012A21

,11.192 1C I l8 ló121 t25712019

TC 187 t65216610/2020

48567 TC 10I 173953089/202

4r852 'lc 25a 171185't 2l /202 t

45$ú I TI' (.)09 t60651059/20 Illi.rc Znr,osso zibc i

45864 'I I: t2 t60642866/20 Eliano Zo r!sso Zibclli

TÍr74 t60636481/20 EIir.c Ztr!!!sso Zlbo(ri

Tr Sl 160501151/20
'I | 001 lú072,1080/21

!!t&Iâ&Â-M,?5t2!22.eLUl

Co sidcmtuto o 
^dlgo 

23, §1" c §4'(h Lc, n'
l7,illl2, de 0ó d! dczenLro nc 2012,

O lloiior du Univesidndo Blll(lrol do M{ui[8ú, tro ulo (lo $tr§
ntÍibuiçõ.i loB{l§ o cstútNó.i.s,

tl,7l3, dc 0? d0 nroio (lc 1997,.onl lll€Íoçocs naLeirf 15,050, (ic 12 (io übllldc 2006 c 0. Lei0'

RESOLVE
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ANEXO I
TERMo pp RprBRÊr.rcre

l.SECRETARIA INTERESSADÂ.
1 . 1. Secretarla Municipal clc Agricultnra e Meio Ambiente

2. OBJETO:
2.1. AeuIsIçÃo oo vpÍcur,o urrr,trÁnto EM ATENDIMENTo Do coM/ENro

4LO/2O2I DÀ SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA
o ltuxrcÍpro DE CApANEMA pARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDTT\IENTos E
VISITAS Aos pRoDUToRES B aGnotlpústRlAs PELA SECRDTARIA DE AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE.

e.npspousÁvBL pELo rERMo oB RprsnÊncre
3. 1 . Raqt-rel Santana Ilelcl'Lior Szimanski.

4, JUSTIFICATIVA
21.1, JUStifiCA SC A AQUISIÇÃO OO VNÍCUIO UITI,T'TÁNIO EM ATENDIMBNTO DO

CONVENIO 4LO/2O2L DA SECRETARIA DE ESI'ADO DE ÁGRICULTURÁ D

ABASTECIMENTo pARÁ o nauwtcÍpro DE CApANEMA pARâ ATENDER A DEMANDA Dn
ATENDIMENTos E vISITÀs Aos pRoDUToREs B eçnorwoúsrRlas pELA SECRETARIA
DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

4.2 A presente contrataçáo se faz neccssária, cm vista cle quc o r:clital clo Prcgiio 0()/?01212

foi cleserto.
4.3.Os valores ma-ximos de cacla item loram clclinidos at|avés r1a rnar(li.r cnlrc 1r( s

preços, que segllcm cm ancxo a estc'l'errt-ro cie Refer-êncja.

S.DEFINICAO E OUANTIDADE DO OBJETO:
Lote: - Lote 00 1

Item Código
do
proclLrto/
serviço

Nome clo prodnto / serviço Qnan
tidacle

Uniclad
c

Preço
máximo

Preçcr
máxin.r
total

o

1 52090 VEICULO PICAPI' DI' 2 LUGARI]S,
MOTOR 1,3 OU SUPtrRIOR, 84CV
NO MÍNIMO. PIN'IURA SOLIDA NA
COR BRANCA, ANO DE
FABRICACAO NÃO INFEITIOR A
202], TAPBTDS DE BORITACFIA
OU CARPETE, 02 PORTAS ,AR
CO NDICIONADO, DII?I!CAO
HIDRAULICA OU EI,I'TRICA,
TR.{NSMICAO MANUAI, DE CINCO
VELOCIDADtrS, AIR I]AC
FRONI'AL, ITREIO ABS COM I'BD -

SISTI'MA DD GEIlENCIAMENTO
ELETRICO D ELE'IIIONICO
(COI!FORMD RESOLUCAO DO
CONTRAN 509 DI! 27 DT'
NOVEMBRO DE 2014 ), ',TOMADA

12 V, TRAVAS I'LETRICAS NAS
PORTAS, VIDROS ELETRICOS ,

NUN4ERO DE CILINDROS 03 OU 04
EM LINIIA ALIMENTACAO,

1,00 UN 100.880,54 100.880,5.1

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, l-080 - Centro - 85760-000
Fone: (46)3 552- 13 21
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COMBUSTIVT'L GASOLI NA III'ANOI,
(FI,trX), SOM COM EN'IIIADA USIJ,
CIIAVD RDSERVA, COMI'U1'ADOR
DII BOIIDO, LIMPADOR D

LAVADOR DIl VIDROS DIANTI,IRO,
D DSEMBACADOR .IRASDIRO,

PNEUS R14 olj R 15, PRo'r'1r',1'Oll
D]] CACAMBÂ, PROTETOR DE
CAII1'ER UTIL ]\{INIMA DE 7OO

I{G,DEVE POSSUIIT CAPOTA
MAITITIMA, GARANTIA MINIMA DE
I2 MIiSES, VI.:ICULO \OVO, SIRA
coNSIDDRADO vDicul,o Novo
LzIRo QUIt.O]\4Ulr<O) o Vf Ír't LO
ANTI1S DO SBTj IiDGISI'RO II
LICENCIAMBNTO. ONDI' O
PRIMEIRO EMPI,ACAMENTO
DLTVDRÁ sER No BSTADO t)o
PARANÁ AMI,LA CONCORRÊN(.IA,

TOTAI 100.8u0,1;.1

6. coNDrÇóEs DE AeuIsIçÃo E ENTREGA Do oBJETo/SDRVIço
6.1, A empresa vencedora do certame deverá entregar veícu1o em até iJ0 (TItlN'I'A) .liâs

após a solicitaçáo formal do Departamento Contábil e Financeiro do Município de capancma,

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraçáo de reqr"terimento de compra pclit

Secretaria Municipal solicitante.
6.2 O requerimento mencionado no subitem anterior .leverá conter as seguintes

informações:
a) identificação da Secretaria Municipal so)icitante;

b) descriçáo dos objetos/ sewiços a serem adquiridos/ prestadosi

c) local onde seráo entreglle s / prestado s os objetos/ serviços;

dl prazo parâ entrega/ prestaçáo dos objetos/ serviços;

e) quantidade, medicias e especificaçÓes dos objetos/serviços, quando for rr

caso;

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisiqáo/dos

serviços;
g) assinatttra da(o) Secretária(o) Municipal solicitante,

6.3 O veiculo deverá ser entregue no enclereço indicado na requisiçào de compra'

7, GARANTIA
7.1 No prazo de até 15 (quinze) dias corriclos, a licitante vencedora deverá apresentar Salantia,

em favor clo Município de Capanema, para postetlor homologaçáo do Pregáo'

7.1,1 A garantia d.everá ser correspondente a 5% (clnco por cento) do valot estlmado do

objeto contratado, a fim cle assegurar a slla execuçào, em uma das rnodalidades previstas

no art, 56 da Lei n' 8.666/1993, à escolha das licitantes vencedoras:
a) cauÇáo em dinheiro olr titlrlos da dÍvida pública;
b) seguro garantia;
c) Iiança bancária

7.2 Em se tratanclo cle garantia prestacla por meio da cauçáo em dinheiro, o deposito d,'r'cr'.r

ser feito em Instituiçáo 
-Bancária oficial, a ser inclicada pelo Municipio de capancma, a qual

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321
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será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4'do art. 5Ó da Lei n'
8.6661 t993,
7.3 Se a opçáo de garantia for pelo segttro garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência clo

contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;
b) a apólice deverá inc.licar o Município de Capanema como beneficiário;
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualizaÇáo financeit'a,

imprescritibilidade, de inalienabilidacle e de irrevogabilidade,
7.4 Se a opçáo for pela fiança bancária, esta deverá ter:

al prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrâto,
acrescido cle 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmaçáo clo fiador que, como clevcdor sr.rlidário, fará o pagamenio
ao Municipio cle Capanema, independentemente de interpelaçáo judicial, caso <r

afiançado não cumpra suas obrigaÇões;
c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos

nos arts. 827 e 83A do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro clispositivo
quevenharegerobeneficiodeordemnaVigênciadocontratoadministrativo;

d) cláusulas de atualizaçáo íinanceira, de impre scritibilicladc, clc

inalienabilidade e de irrevogabilidade.
7.5 Se a opçáo for pelo tÍtulo de dÍvida pública, este deverá:

a) tár sido emitido sotr a foÍma escritural, mediante registro em sistemâ
centralizado de liquidaçáo e de ctrstódia autorizado pelo Banco central do Brasil;

b)seravaliadoporseuvaloreconÔmico,conformedefinidopeloMinistérioda
Fazenda.

7.6 Náo seráo âceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusrtlas contrhrias

aos interesses do Mtrnicípio de Capanema,

7.7 Sem prejuizo clas sançóes previstas na Lei e neste Edital, a não pÍestação de garantia

exiglda lmpeditá a homologação do obJeto para a lioitante. Em decorrêt]cia clisso, caberh

a pregoeira abrir o prazo estâbelecido no item 7.1 à segunda licitante' e assini

subsequentemente.

8. HABILITAçAO TECNICA

8.1 Náo será cxigicla nesta licitaÇáo

9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Avenida Governador Pedro Viriato Pariqot de Souza,

Fone:(4 6)3 5 52- 1321
1080 - Centro - 85760-000





Município rle
Capaneina - PR

9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) mcses

10. TIScALIzAçÃo Do coNTRATo
10.1. O contrato será gerenciado e íiscalizado por Lucir Rttpt-tlo.

1 1, ouTRÂS INFORMAÇÕES:

11.1. A nota fiscal rleverá ser emitida em nome dor MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ;

75.972.76010001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro

MunicÍpio; Capanema - PR, CEP: 85.760-000,
11.2 havendo qualquer discordância entre a descriçáo ou unidacle de meclida do

CATMAT e â do Edital, prevalecerá a descriçáo e unidade de medida constante do Itclital c

nesse termo de reíerência
11.3.4s Informaçóes Técnicas devem ser solicitacla a Secretaria Municipal de

AgricultuÍa e Meio Ambiente, pelo e-mail agrictútura@capanema. pr. gov.br

11.4 ATDNÇÃO NA FORMULAÇÃO DO EDITAL, PARA O PREVISTO NO ITEM 7.1 DESTD

TERMO.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,
ao(s) 29 dias do mês de junho de 2022.

Raquel Santana Belchior Szimanski
Secret1ia Atlunicipal de Agrir:ulturct e ]tleio ArrLbiente

Avenida Governador Pcdro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILTf^t{lO EÀ4 ATENDIMENTO DO CON\/INIO 4 l0/202 r DA SLCREI'AII.I^ l)l]
ESTADO DE AGRICULTUITA E ABASTECII\4]TN'IO PARA O ML]NICÍPIO DE C'APAN EM \ P,C.RA ATENDI,II A

DEMANDA DE ÀTI]NDIMEN'I'OS E \/ISITAS AOS PRODUI'OIII]S E ACROTNDÚ S'I'IIIAS PI LA SECRE']'AIIIA DL

AGRICUL'I'URA. ]] MEIO AMBIENTE,

MODALIDÀDI-l: PI{FIGAO LLETRONICO
PRAZO DI] ENTREGA: 15 DIAS
PRAZO DE PAGAMI-.I'l O: A]ll 20 DIAS

VALIDADE: 12 MESES

AMPLA CONCORI{ENCIA

íi
F

(,

U

DESCRTÇÀO DOS PRODU',l'OS
§

o

z!
c

l-.I
o

?-
.Z

I

VETCULO PICAI'E DE 2 LI]GARES, MOTOR ].3 OU SLJPEITIOI{, 8.1C'\

NO MÍNIMO. PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA, ANO DL

FABRICACAO NÃO INFERIOR A 202I,'I'APETES DIj I]OI{II,ACIIA OU

CAITPI]TE, A2 POR'TAS ,AR CONDICIONADO, DIIIECAO
LIIDRAULICA OU ELETRICA. TITANSMICAO N4ANTJAL DI] CINLO
VEI-OCIDADES, AIR BAG FRONI'AI-, FRI]IO AI]S COÀ4 TI]D -

SISI'EMA DE GEITENCIAÀ4ENTO ELI:I'IRICO E lrl-Ii IRONICO
(CONFORÀ4E RESOLUCAO DO CONTRAN 509 DE 27 DE NOVI]MBRO
DI] 2014 ), TOMADA 12 V, TRAVAS EI-I]TRICAS NAS PORTAS,

VIDROS ELE'TRICOS , NUMERO DE CILINDROS 03 OU 0.1 EI\,Í I-INTIÀ

ALIM|NTACAO. COMIIIJSI'IVEI- GASOLINA ET^NOI- (r'LEX), SOÀ{

COM EN'TRADA I SB, CIIAVI] II.ESERVA, COMPU'I'At)OR DI]
BORDO, LIMPADOR E LA\/ADOII DE \TIDITOS DI,{NTI]IRO,
DESEMI]ACADOR TRASI]IRO, PNEUS Rl4 OU R 15, PR.O'IETOII I)i]
CACA\4I]4. PROTETOII DI] CARTER UTIL MININ4A DI] 7Ot)

KG.DEVE POSSUIR CAPO']'A MARITIMA, GARAN'IIA MiNIMA DI] i 2

MESES, VEICTILO NOVO, SERÁ CONSIDER,{DO VEÍCIX-O NOVO
(ZERO QUILÔMETRO) O VEÍCULO ANI'LS DO SETI REGISTIIO ]]

LICENCIAN,{ENTO. ONDE O PITIN4L]II{O EMPI,ACAMENTO Dl]VERÁ
SER NO ESTADO DO PARANÁ.
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1I] fAI. n:li 100. E80,s4

DAIA: I 28/6/2022

Raquel Santana Belclrior Szimanski

Responsável pela Planilha Final de Preço
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O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria de Agricultura Meio

Ambiente e infraestrutura e esta Pregoeira, designada pela Portaria Municipal ne

26312021 de f6/O7 /ZO',L, em coníormidade com os termos da lei ne !0 52O/2o02,

regulamentada pelo Decreto Municipal np 2.30912007, Decreto 10'024/201"9, decreto

Municipal 4.453/7020 com aplicação subsidiária a Lei n.e 8.666/93 e suas alterações, e

demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que fará realizar no dia 14

de Fevereiro de ?:022, às 08:30 (horário de Brasília) na Prefêitura Municipal, Licitação

na modalidarle PREGÃo ELETRÔNlco, tipo MENOR PREÇo, para Aquisição de 01 (um)

veículo tipo "utilitário", para atender as necessidades da secretaÍia Municipal de

Agricultura, Meio Ambiente e lnfrâestrutura do municÍpio de Nova Santâ Rosa-PR'

em atendlmenlo âo convênio Ne 347/2021-SEAB, em atendimento ao convênio Nq

347120:-1,-SEAB, c<.:nÍorme descrito no Memorial Descritivo/Term o de Referência, e

nas condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos

o Pregão será realizado em sessão públlca, por melo da utilização de

recursos de tecnologia da infornraçâo (lnternet), tltilizando rnétodos de autenticação

cle acesso e recursos dê crlptografla, garantindo sê8urança ern todas as fases do

ce rta me.
A presente licitação destina-se a TODAS AS EMPRESAS (ticitação NÃO

EXCLUSIVA para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte)' em conformidade

com o disposto no Art.49 da Lei Complemenlar !2312006 com redação dada pela Lei

Complementar ne !47 /2014.

Data da sessão: 14 de Fevereiro de 2022.

l'lorá rio: 08:30 h oras

Local: Portal de Compras cio Governo Í-ederal- www'co m prasgovÊ rn a rnonta is'gov br

UASG ne 987 .979,

1'1 - o recebimento das propostas, envio dos documentos de habllitação'

abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico' no endereço

www.com prasgovern a rn enta is.gov. b r,

1.2 - A abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá no dia día

14 de Fevereiro cle 2a22 às 08h:30mln, no slte www'comprasgovernamentais'gov'br'

nos termos das condições descritas neste Edital'

i:ir,l i; i; i: l'i Li) ril i\ l-ii,, ,i'/ i ,l.l l'l il i. I ; 'il ij
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AN EXO I

TERMO DE RE FERÊ N CIA

Pregão Eletrônir;o n.e ......... 12A22

Consiclerando :r necessidade do MunicÍpio de Nova Santa llosa, em v abillzar o

desempenho das atividades deste tirgã0, 0 presente procedimento tem por finaiidade

a Aquisição de 01 (um) veÍculo tipo "utilitário", paÍa âtender as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e lnfraestrutura do município de

Nova Santa Rosa-PR, em atendimento ao convônio Ne 347/2021"SEA8, conformc

condições específicas e valores constantes no quadro abaixo:

Qua nt. Tipo de Veículo e especificações i{!í-(}.!-Í-l].il:§ necessárias
Valor

Máximo
U n itá rio RS

Valor Máximo
Tota I R§

I > O1 (um) VeícL,o Novo, o l(m - Utilitário- Modeloi Pick-t p

| > o2 (duas) Portas;

| > Alça dc seBurança no rctoi
| > Apoios de caheça nos bancos com regulagem oo altura;

| > Ar condicionadc,;

| > oarra (Frizo) cle ororeção nas portas;

| > auls. portu - objeto nas portas dianteiras ou no verso do banco

I dianteiro

I , CârUio Manual de 5 vclocldadesi

| > Chapa de proteçào para motor e Carter;

l> clttot de sefiurança dlanteiros retráteis - 3 pontos e aiustes de

I altura;

| > CombustÍvelr hicomhusrÍvel (ltàsolina/etano')i

I > Cor: brânca

| > oireçau hidráullca;

0l > Í:ahricação Nacionali
I > Freios oianreiros a dlsco e traseiros a rambor;

| , Grudo ou protução do rad.ador;

| > lluminação internai

| > tndicartor dc nÍvel de combustÍvel e temperatura da água;

| > Limpador e lavadoÍ dos vidros dianteiros com temporizador;

I > Luz de leltura diantelra com interruptores nas portas dianteiras;

| > Mínimo: Aí o/M odeto 202!/2022i
L , MoLo Mínirno 1,4 - Potência mÍnima de 85 cvj
I > Ne dc válvulas por cilindroi 2 - Número de cillndrosr 04 em llnha;

] > Pára-brisa deBradc;

| > Porta Luvasi

| > Í)rotetor de caçamba;

l> Protetor de carter;
I > Rerrovisorcs externos com comando intêrno mecânico orr elétrico;

I , Rodu. de aro 15 compatível com o aro;

| > Tanque de r:omhustÍvel capacidadc mÍnima de 50 litros;

| > Trava Elótricas;

I > Vidros EIétricosi
| > vidrot laterais e traseiros com isolante térmico conÍorme exlgênclas

I l'la ABNI, NRlt, lNMtil llo e cON tR^Ni
I \ Ê^,,i^..1^.^,í i^írô dê ÍânÊiêç ítê horracha.

RS I n5 ror.zoo,oo
101,200,00 |
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ruÜVA §Á\T\ITA ffiÜ§Ê, 0c 00 37
J|' ltl {r i; r I'x^ [.j pltr 1.] il lv{ t.t i\t { (; } ír í ü

> 1p emplacamento em nome do Município de Nova Santa

Rosa-PR.

1',O'Í'AL Rs 101.200,00

1' ge§-BIedulgs:

1.1 - o Veículo, objeto clesta licitação deverão atender as especificações

mínimas exigidas neste Anexo l;

L,2 ' O Veículo a ser fornecido, deverá ser de 1E linha, de boa qualidade,

obedecer às normas técnica cla ABNI-, NBR, INMETRO e CONTRAN, atender

eficazmente às finaliclades que clele naturalmente se espera, conforme determina o

Código de DeÍesa do Consumidor.

X.3 - Apresentar somente cotações do Bem que atenda as êspecificações

técnicas rnÍninras indicadas no Anexo l, sob pena de desclassificação

!,4 - Não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem

(ausência da data de fabricação, ausência de identificação do lote de fabricação, ou

rasuras). Tais aspectos serâo fiscalizados pela Vigilância sanitária do MunicÍpio e pelo

responsável pelo recebimento dos produtos,

1.5-OVeículo,objetodestalicitaçãodeverãoatenderasespecificações
mÍnimas exigidas no Anexo I

2. - Da garantial

2,1 - O veículo deverá ter garantia mínima rle 1"2 (doze) meses' contados a

partir da emissão da Nota Fiscal.

3, - Prazo e Local de Entresai

3,1 - o Veículo, deverá ser entregue no Í)aço Municipal na Avenida

Tucunduva, ns t]33, Centro, Nova Santa Rosa-PR, sem acréscimo de despesa de

qualquer natureza, tais como, transporte, deslocamento' alimentaçãÔ' taxas e

impostos, conforme condições especificadas no ANEXO l'

3.2'- O veículo rjeverá ser entregue em até 03 (Três) meses a contar do

recebimento da ordem de compra, sem qualquer acrósclmo de clespesa com entrega e

transporte,
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BEVEL

BELTRÃO VEICULOS LTDA

À pRrprtruRA MUNtctpAt DE cApANEMA - PR

,J." u038

RESUMO

MÔDELOSTRADA

vrnsÃot NounANlcE cP

MOTOR],4

cÂtutstoÀ ,ANuaL

lLntrnuçÃoFlrx

,ANO2022

PREÇoR$ 99.?90,00

Çon sÓt t»otlRANco BANcHISA

PR/.ZO DE ENTREGA: 150 DIAS

VAI.IDADE DA PROPOSTA : O?.1 O 4 I 2022

OPCIONAIS

. Comçndo elétriço do tonrPo
do çonrtrustÍvel;

. Aiusle cle otÍurcr do botrco do
moioristo;

. Proie lor cle córler;

. CoPol<r rnorítimo,

Coml)utoclor cle bordo
Console conirol com Porlcr-
objelos e Porlo-coPos
Conlo-giros
Conirolo elelrÔnico cle

esicrbiliclode
DireçÕo hiclrÓulico
E-loclier - Conlrole cle TroÇÔo

AvanÇodo {TC+)

. Alorme, Vidros eléiricos;

. Trovos elé triccts;

. Brcrke light;

. l-echodurct eléirico trct

coÇombo;

ITENS DE SÉRIE

. Airbog duplo (motoristo o
possogeiro) '

. Alerlos de uso de clrrio de
seguronço clo nrotorlslo ' 

'. Apoio-Pé Poro o molorlslo '
. Apoios de cobeço com

regulogem de olturq
r Ar-condicionoclo '
. Cinlos de seguronço relróteis

de 3 ponios com regulogenr de
oliuro

lispellro no Poro-sol loclos

motorislo erffl:!,o:1p11Ç, , ,

avenlda Lulz Antônlg faecio, 2195 - São Crlstôvão - CEP 85601-275 - Cx' Postal 260 - Fiancisco

venrlãs @ f lajhêvqLlqm.-b( ' ronê (046) 3520 '4300 - rax {046} 3520 ' 4306 - CNPJ 77'404'46sl0001-32'





Pesquisâ realizâclâ entre 18/O3/2O22 I 0:05:38 ê I B/03/2022 I 0:00:19

llclí{óri.) í.:r'odo no dir'l$/031?tr:l:l l0:íi:,11 (l[': llii h(i:l]:?.?1iÍi)

Lf r 0oilorrnidar:lt 0orIr ô n!lruÇllo No rl)ativâ l.l" 65 dc 0/ dc J u llr0 í.le 2021

seleol(rl.(bs pe o tlsui!r o pâ a arltrele clel-' Ír n rdo ltÊrr'r.

i.tir;.:ó .h r.lÕ, (shrrii'

Itcm I voÍcu o (rl Ltii ro

pRnÇ0s /
PROPOS IAS

4/4

QUANTIDAOI

1

Pfr[Ço
ri§'t1M^lro

nS 101.aü1,62 (un)

PItH()1.-N nl^l
PÍrÍ:iÇo

É§ llM/\00
c^t..ct,l.ÂD0

It§ r 0r.45r ú2

l)reco Cotlrotas I)ftriro ljLrulr(xl
G()vfini111eft;ris

Í0T 
^r.

l{$ r 01.4!'1,ô2

FÍi 99.800,0(

15112/2t)21 llt\ 102.016 50

)3t2/2021 Hs 9',) 000,00

05/ll/2021 Ír$ 104.9ç10'0(r

ldqÍifieâqâo
Uatô

1..ioilâçâo

,!illNl(;lP o l)li illír Nf-GB0 NoPrcgào:l292021 2Oll?/2021

UASG:{.){li'u2Íi

PtlÉlEtr0 MUNTlPÀL.JO^QlJlM l ÁVoÍi^

IIEÊEIIUftA IVIJNII]IPÀL DH ÉN LHE RIOS DO OES] É

PBtF TtJR^ MLINICIPÂl, D[ M^RFCr l^1.. C^N[]'D('l BONDON

NoPftrgilo:l ljlj202l

uALic 987649

NoPre0áo:6â2021

tJ^si0:985529

NoPmqâo:972ti21

l.lA$Gr907ôtJ3

Rs r0l 451 62

Valor Global: lr§i 1 0r .4ll 1,62

Detalhamenlo dos ltens

Rolaróí.o qôÍado no d a 18t13t20221A§7A1íP 1q7 6n 213'238\
cóí,loô várldacéo: 6ldíl SY6rv m % 2lBo3o0oD0hV;o'lfligiÍr-"2i:caCZoSsSvONzlng B DÍ84 tu31úTxwvvcvrLYC m DwxA%3d

hrDxlwww.bâ;codêprêcos.côm b./Certlf câdoAul6nl cldadê?
iàii""-oiáiisiói,r.i-r"zszmD3o0eDgnvamoNxiimuiiàiiczossgyor'u"seo,84fu3r,l7xwvvcvr-Ycmow\A%2s3d

i,r'lecliana cios PreÇos obiidos R§





1:,'.i..'1i .''
0r ü04

Vilor dn [/í otr,)slr Finrl

to$ sÍ Lé!islailão, oonr 8rãncÀ, Uatr ou oírra, çârâr)tia rle 2 mesrs.

2
CNt'J urrio sooiol do Folrcccdol

Pr'eço (oompros Govenramentais) 3; lVediana clas ItDpostas [:inÂis

nL lA !! d,1 tN ô,"i le o / lê Jrlho tle 2o2l

Hl !r(l oul) |{)

Órsãor PRf,[[lTLln^ l\4UfllClp^t.. Df IINTn( RIOS 0O OF$Ífl

Objeto: Contrâtaçáo di"' errrpre§a para lornecinrento de veícLrlo aLllomô|)I '0^ zêIo

í uiiôlníÍl() tiDo Dick.rD;ílí,! Íâbrirâçiio rraíiion0l;0orrl)líllo;^no/f/oddo

202I /2 02I oLr super ior, pa râ reâlizaqóo dê serviços para o liecreta ria d e

Aqricrlll,|rê, feôuáriô e lleio Anlbiênte, e denro 9 §ecrelarios, conÍorme

círlíliQõ0$, quân1i1âiivos 0 cxi!irn:iàs oritâhdr)cidaÍi ro I1§ilr(rr!'cÍlta)

tonvorlatório, l'errro de Reíerênci e denrais anexos e peÇas tócr'ricirs

ii)telrantê!i do pÍ)cê§§o..

DrlsoiQãor V.íuío Piük"Llp _ VíÍculo Pidcup l.lorlrc:Voi0(Ío Pick'Llp,

câtMarr I50n70. Vrlc;t.JI0 rrcK.LlP

CI']I)J llirzilo {roL)iâ (lo I a)rrÍrcírllor

f)âtoi

lüodalidod.-,:

SIIP:

ldíútiÍiÍ:aÇ;1oi

Lote/Ítem:

^djudicaÇáo:ll0nrclo!âqão:

13n 2/2021 0$ 30

PfeqàD E evônico

r'l^0

l lo[,reqâo:68202 1 / U^SCrqg552q

link^la
l4/12120'zt t6)a

l4ll?"/211)) 16t:.11

v/\rw.conlpras govelnarnentais.qov

.br

QL,ântidade:2

lJnidadc: uniilatr

Virior íia Proí1oÍJla Iirrll

série e os exilidoÍj pelo códi0o nâcional dc uânsllolkil de Íer'r.1n].rnlas obri!iliÔrio i

7;'.39(,810/0001"33 ÊlPAl. DIS'l lllt lllDoíl^ D[i VlrlCilL.0S l. l DA

* VENCEÍ:JOII *

rt§ c9.000 c0

lli] LLl.1.(r110 I lr
Prcço (coÍrprâ$ 0ovr)rrrâIYÍx]l.êis) 4l lüedisná da$

ht. I An. 5r t/â lN 65 de 07 t:le Julho dê 202 I

órgãor PÍtEí1Êl"l'tJnA lvlt.lNlClp^L ll[: lV^ltHCll^l- 0^NDIDO l'l0Nl]ON

Obielo: AqlrisiÇão de veíctllos uli(árion prok trp.l)n].1a s;ccrcrrr â rle Aqrinllllurâ e

Í-lolhicâ Àrbiültill.

D.lsoriçãot veÍc lo oârrocêria aherta - v(ÍcuLo Al.J'l0MoToll zl]ll0 Ql.Jll.oN4[Tl]0

^N0/r\roDÊL-o 
2021 0u sll FrERlotl, ll llLf 

^Ítio 

'l lP0 Pl0l< uP, P^11^ 0{t

OCiUPANIEIi, ÍTLEX - GÀSOLINA/E'] ANOL. 02 ANOS DFJ GAHAN'I'1Á, N,4O'IOÍt'],3

OL.' SI'PIIFIOB, MÍNIMO 85 OV, CÂN1O]O IVlANI,JAI, OU AU TOMÀÍIOO DÍi NO
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Município rle
Capanerna - PR

Capanema, Cidade cla Roclovia Ecoiógica - Estracla Parque Caminho do
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022

Assunto: Pregáo Eietrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- DepaÍtamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo.

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitaÇáo do
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO Do VEiCULO UTILITÁRIO EM
ATENDIMENTO DO CONVENIO 410/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO Dt
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA
ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMENTOS E VISITAS AOS PRODUTORES I1

AGROINDUSTRIAS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIITNTE,,
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - A indicaçáo de recursos de ordem orçamentária para fazet frente a despesa;

2 - À elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatr)ri,r,
indicando a modaliclade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certame;

3 - À elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo e da minuta drr

contrato;

4 - Ao exame e aprovaçáo das minutas indicadas no item 3 acima.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone:(46)3 5 52- 1321

N





Municíoio cle

Capanema - PR

Capanema, Ciclade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de junho de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atençáo ao oÍicio datado de l2lO5/2O22, objeto: AQUISIÇÀO DO

VEÍCULO UTILITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO 4IO/2021 DA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO PARA O

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATENDIMDNTOS t'
VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDUSTRIAS PELA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., informamos a existência de previsáo de

ÍecuÍsos orçamentários para asseguraÍ o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do

certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçáo orçamentária

abaixo descrita;
Essa licitação o va-lor está estimado em R$ 100.880,54 ( Cem Mil,

Oitocentos e Oitenta Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos)

DotaÇÕes

Exercí
cio da
despes
tl

Conta
da
despes
a

Furrcional programática Ilonte
de
recLlr s

o

Naturezâ da clespesa Grupo da
fonte

)Àaa 3480 10.00 1.20.606 .200 1.7209 000 4.4.90.52,00,00 Do IlxercÍr: ir.,

2022 3481 10.00 1.20.606.200 t. 1209 9t7 4.4.90.52.00.00 e
er cícic.r s

teriorcs

Respeitosamente, :-
ter

Téc. Con CRC: I)R-O e3lo-2
CPF: 59-53

nu*iAu Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro * 85760-000

Fone:(46)3 552- 1321




